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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 028/2022 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Processo nº: 039/2022 
Modalidade: Pregão 028/2022 
Edital nº: 028/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por KM rodado. 
 
Objeto: A contratação de empresa/pessoa física para a prestação de serviços de 
transporte escolar gratuito de alunos residentes na zona rural, por preço unitário por km 
rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios 
incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com 
toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado conforme 
legislação vigente com as especificações constantes no anexo I, deste edital. 

O Município de Perdizes – MG, com endereço à Avenida Gercino Coutinho, 27 – 
Segundo Andar – Centro, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeira Katiucia 
Ferreira Aguiar e equipe de apoio designados pelo decreto nº 2.905 (de 03 de janeiro de 
2022), será regido pela Lei n° 10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais normas pertinentes, que Aprova o 
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 
de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica 
e Decreto Municipal n° 2.306 de 26 de maio de 2021, que regulamenta o Pregão na Forma 
eletrônica no Município e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 
conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por KM rodado. 

 
INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 03/03/2022 às 08:00 (Oito Horas). 

ANALISE DE PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO A 
PARTIR: 
Dia 14/03/2022 às 13:00 (treze Horas). 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 
1 DO OBJETO: 
 
A contratação de empresa/pessoa física para a prestação de serviços de transporte 
escolar gratuito de alunos residentes na zona rural, por preço unitário por km rodado, 
nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios incluindo o 
fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com toda a 
manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado conforme 
legislação vigente com as especificações constantes no anexo I, deste edital. 

1.1 - O km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto 
Máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendadio escolar 
2022. 
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1.2 O veículo licitado deverá ser tipo perua ou van com no mínimo 16 lugares e com no máximo 
15 (quinze) anos de fabricação, ter ano/modelo de fabricação a partir do ano de 2006, 
inclusive. 

1.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
1.3.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração Municipal especialmente designado(s) para tal, bem como o 
que dispõe o Decreto Municipal Nº 093/2017, que instituiu a Comissão Municipal de Fiscalização 
do transporte escolar. 
 
1.3.2. Os serviços serão executados na zona rural com destino às escolas devidamente 
especificadas na descrição das linhas, através de veículos tipo transporte de passageiro, com 
capacidade mínima exigida para cada linha, ambos com modelo ou ano de fabricação não 
superior a 15 (quinze) anos para veículos de até 16 lugares, em turnos alternados, trafegando 
em estradas pavimentadas ou não, e deverão estar em perfeito estado de uso e conservação, 
com laudo de vistoria realizado por empresa autorizada pelo DETRAN-MG, disponíveis para 
execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Secretaria de Educação, 
sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais que serão previamente 
estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de 
comum acordo. 
 
1.3.3. Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, trafegando em pistas pavimentadas e/ou 
não, inclusive para atendimento de viagens extras que se façam necessárias como exemplo os 
Sábados letivos.  
 
1.3.4. Os veículos deverão apresentar perfeitas condições de uso e conservação, contendo 
todos os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e com toda sua 
documentação regular e deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente 
habilitados e qualificados para exercer tal função, nos termos dos artigos 136 a 138 da Lei 
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução Nº 168, de 14/12/2004CONTRAN, 
portando preferencialmente, identificação. 
 
1.3.5. A PREFEITURA MUNICIPAL PERDIZES não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 
responsabilidade desta, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 
 
1.3.6. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustível, 
lubrificação, lavagem, troca de pneus, manutenção em geral e afins, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade da contratada.   
 
1.3.7. Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação, exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
 
1.3.8. A Área requisitante poderá, a qualquer momento, proceder novas vistorias no veículo, bem 
como fiscalizar o motorista/condutor do mesmo, durante a vigência do contrato. 
 
1.3.9. Na eventualidade de quebra ou defeito do veículo que impossibilite a continuidade da 
execução dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) se obriga a substituí-lo por outro similar, de no 
mínimo com a mesma capacidade e em perfeito estado de funcionamento, ao qual somente será 
aceito após análise e avaliação efetuada pela Área requisitante e o Setor de Transporte e Oficina 
Mecânica da Prefeitura, mediante vistoria do veículo e atendimento das exigências do edital. 
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1.3.10. O veículo deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 
1.3.11. Os serviços, rotas/trajetos são os definidos pela Área requisitante, e a licitante se obriga 
a operar no trajeto determinado, ou em qualquer outro trajeto a ser determinado por razões de 
interesse público.  
 
1.3.12. O motorista/condutor para conduzir o veículo deverá ter Carteira Nacional de Habilitação 
na categoria “D” ou “E” conforme exigência do veículo indicado na proposta de preço. 
 
1.3.13. Serão efetuadas medições da quilometragem efetivamente rodada, no início e fim da 
jornada, através de tacógrafo eletrônico, para fins de controle e elaboração de planilha mensal 
de fechamento para efeitos de pagamentos, devidamente aprovada pela Área requisitante. 
 
1.3.14. Os serviços somente iniciarão após ser afixado nas portas dianteiras do veículo o brasão 
da Administração Municipal, sob pena de rescisão contratual por descumprimento da obrigação 
do(a) CONTRATADO(A). 
 
1.3.15. O veículo deverá ser equipado com tacógrafo eletrônico, sendo que todos os custos para 
instalação desse equipamento são exclusivamente do(a) CONTRATADO(A). 
 
1.3.16. Os contratados deverão submeter seus veículos à vistorias semestrais, no DETRAN, 
para que sejam avaliadas as condições de conservação e funcionamento dos veículos. Os 
contratados, cujos veículos não apresentarem condições satisfatórias, serão notificados e terão 
um prazo de 20 (vinte) dias, conforme a gravidade, para, corrigir as deficiências, após o que, 
poderão ter o contrato rescindido unilateralmente pelo Administração. 
 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520/02, Decretos nºs. 
3.555, 3.693, 3.784, 3.722, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais normas 
pertinentes, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
 
3 DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
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indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 
 
4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 
 
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
 
4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horários limite 
estabelecidos. 
 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
 
a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 
 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 

 
a.2 – Para  as MEI’s. 
 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 142,10 R$ 201,50 R$ 250,10 R$ 365,30 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02. 
 
4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
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submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Perdizes, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela s+ua eventual desconexão; 
 
4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
 
4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
 
4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Perdizes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 
 
4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª 
Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município; 
 
4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 
esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 
Prefeitura Municipal de Perdizes – MG; 
 
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
 
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
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documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
 
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 
 
4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital; 
 
4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
 
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados; 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 
horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-
á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. 
 
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 
 
5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação; 
 
5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
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5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
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(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis; 
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ; 
 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade; 
 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta está definido no Termo de Referência; 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
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identificação do detentor do lance; 
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
 
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados;  
 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
 
7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
 
7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 
 
7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto; 
 
7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
 
7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
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melhor oferta; 
 
7.26.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.27 -O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.28.1 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
 
7.28.3 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
7.28.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
8.26 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 
10.024/2019; 
 
8.27 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 
8.28 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.29 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.30 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.31 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro; 
 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta; 
 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 
 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 
 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA HABILITAÇÃO  

 
9.26 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
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9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
 
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação; 
 
9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital; 
 
9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
 
9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
 
9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 
 
9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
 
9.2.1 Ato Constitutivo; 

 
9.2..1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
9.2..2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
 

                                            
NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo 

ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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9.2..3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
 
9.2..4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2..5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
9.2..6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores,  

 
9.2..7  REGULARIDADE FISCAL – PESSOA JURIDICA 
 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

II - Certidão de Regularidade de situação perante o FGTS. (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores) 

III - Certidão Negativa de Debito relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 
02/10/2014; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011; 

V - Certidão de Débitos relativa à regularidade com a Fazenda Estadual; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipal expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
das mesmas; 

VII - Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida 
pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, e no máximo 90 (noventa) dias 
da data prevista da abertura da sessão, de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 
8.666/93. 

9.2.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – A regularidade fiscal do veículo deverá ser comprovada através do Certificado de propriedade 
do veículo (CRLV) já expedido para o exercício de 2021 ou comprovante de pagamento IPVA, 
Seguro Obrigatório e Licenciamento 2021. 

II – A vistoria do veículo de comprovada através do Laudo de aprovação em inspeção veicular, 
realizada por técnico capacitado, respeitando as determinações do artigo 22 inciso III do Código 
Nacional de Trânsito - Lei Nº 14.071/20 (dispositivos em anexo); 

III- Declaração de indicação do(s) Motorista(s), conforme modelo (Anexo IX), juntamente com a 
seguinte documentação autenticada: 
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a) Carteira de Identidade; 

b) CPF/MF; 

c) Carteira de Habilitação (D ou E) do motorista que irá dirigir o veiculo, mostrando esta 
habilitado para o transporte de passageiro. 

d) Extrato de pontuação da Carteira de Habilitação do Motorista 
(www.detrannet.mg.gov.br) 

e)  Extrato de Consulta Auto/Infração/Multa/Impedimento/Licenciamento de Veículos 
(disponível em http://www.detrannet.mg.gov.br) 

f) Certificado ou Carteira de CURSO REGULAR DE CONDUTOR DE VEÍCULOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

g) O motorista/condutor deverá ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação 
especial para transporte de alunos. 

h) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes Comuns, Homicídio, 
Roubo, Corrupção de Menores, Falimentares, de Tóxicos, de Transito, Corrupção de 
menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, em cumprimento ao Art. 329 do Código de 
Transito Brasileiro e do Estado federativo de origem. 

9.2 .9– HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

I - Carteira de Identidade; 

II - CPF/MF; 

III – Endereço; 

IV - Carteira de Habilitação (D ou superior) do motorista que irá dirigir o veiculo; 

V – Ter Idade superior a 21 anos de idade.  

VI - Extrato de pontuação da Carteira de Habilitação do Motorista (disponível em 
http://www.detrannet.mg.gov.br) 

VII – Extrato de Consulta Auto/Infração/Multa/Impedimento/Licenciamento de Veículos 
(disponível em http://www.detrannet.mg.gov.br) 

VIII - Certificado ou Carteira de CURSO REGULAR DE CONDUTOR DE VEÍCULOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR vigente. 

IX - O motorista/condutor deverá ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação 
especial para transporte de alunos. 

X- Certidão Negativa de Débitos Municipal expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
do Município de Perdizes MG. 

XI - Prova de Inscrição de contribuinte Individual no INSS (Instituto Nacional do Seguro social) 
ou PIS/PASEP ou NIT; 

XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011. 

XIII - Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) 
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onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes Comuns, Homicídio, Roubo, 
Corrupção de Menores, Falimentares, de Tóxicos, de Transito, Corrupção de menores, 
renovável a cada 5 (cinco) anos, em cumprimento ao Art. 329 do Código de Transito Brasileiro e 
do Estado federativo de origem. 

9.2.10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Poderão participar do presente certame os licitantes que comprovarem a propriedade do 
veículo de transporte escolar, ou comprovarem o arrendamento do veículo de transporte escolar 
nos moldes da legislação em vigor, com firma reconhecida em cartório. 

II – A regularidade fiscal do veículo deverá ser comprovada através do Certificado de 
propriedade do veículo (CRLV) já expedido para o exercício de 2021 ou comprovante de 
pagamento IPVA, Seguro Obrigatório e Licenciamento 2021. 

III – A vistoria do veículo de comprovada através do Laudo de aprovação em inspeção veicular, 
realizada por técnico capacitado, respeitando as determinações do artigo 22 inciso III do Código 
Nacional de Trânsito - Lei Nº 14.071/20 (dispositivos em anexo); 

9.2.11 - DECLARAÇÕES: 

9.2.12 - Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
9.2.12 - Anexo IV– Modelo de Declaração de Idoneidade; 
9.2.13 - Anexo V – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
9.2.14 - Anexo VI Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor 
Público da Ativa; 
9.2.15 - Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
9.2.16 – Anexo IX - Declaração de indicação do(s) Motorista(s) do(s) Veiculo(s), se for Pessoa 
Jurídica.  
 
9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo 
de atividade compatível ao objeto licitado; 
 
9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de 
Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da 
Lei Federal 8.666/93; 
 
9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital; 
 
9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 
9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014; 
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9.9 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização; 
 
9.10  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma; 
 
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
 
9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
 
9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes; 
 
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão; 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.2 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
9.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
 
9.2.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
9.2.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
9.2.1 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
9.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
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9.2.1 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
9.2.1 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
11 DOS RECURSOS: 

 
11.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
 
11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
 
11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
12.4 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 
  
12.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
12.6 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados; 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14 DO CONTRATO 
 
14.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
 
14.2 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura se encerrando até 
31/12/2022, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 
14.3 O serviço de transporte escolar é considerado de natureza contínua, revelando-se 
aplicável o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 à vigência dos contratos 
firmados pelo Poder Executivo Municipal com esse objeto. 

 
14.4 As prorrogações devem ser realizadas mediante termos aditivos, devidamente justificados 
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, devendo constar 
no processo da contratação pesquisa de mercado que demonstre que as condições de 
pagamento e o preço do contrato seguem adequados com aqueles praticados no mercado. 

 
14.5 No momento da prorrogação do contrato, o(a) CONTRATADO(A) deverá apresenta Laudo 
de Vistoria emitido pelo Setor de Transportes e Oficina Mecânica da Prefeitura e Laudo de 
Vistoria emitido pelo DETRAN atualizado para comprovar que o veículo se encontra em perfeitas 
condições de uso e funcionamento. 

 
14.6 O pagamento será efetuado até 30 (cinco) dias após a entrega dos serviços, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, comprovando a prestação de serviço. 

 
14.7 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 

 
14.8 A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 
14.9 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do(a) CONTRATADO(A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as 
pendências forem devidamente regularizadas. 

 
14.10 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços e ou valores.  
 
14.11 A entrega do(s) serviços(is), objeto desta licitação deverá ser realizada imediatamente, de 
acordo com solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Edital; 
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14.12 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
14.13 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura de Municipal situada 
na Avenida Gercino Coutinho, 27, Segundo Andar, no Centro da Cidade de Perdizes, para a 
assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual 
período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 
 
14.14 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato; 
 
14.15 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato; 
 
15 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
15.1. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do(a) CONTRATADO(A) e com comprovação documental. 
 
15.2. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16 DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

16.1 A entrega do(s) serviços(is), objeto desta licitação deverá ser realizada imediatamente, de 
acordo com solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 
17 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
17.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

17.1.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 

17.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) serviço(s) a ser prestado. 
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17.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

17.1.4. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

17.1.5. Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 

17.1.6. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do(a) CONTRATADO(A) sempre que 
for necessário. 

17.1.7. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

17.1.8. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

17.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 

17.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 

17.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

17.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

17.1.13. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços ofertados. 

17.1.14. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo inclusive, os 
respectivos equipamentos de proteção aos seus empregados. 

17.1.15. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários e demais decorrentes da relação 
empregatícia com os seus funcionários e outros advindos do presente contrato. 

17.1.16. Manter o veículo disponível, com motorista devidamente habilitado. 

17.1.17.  Manter em dia os pagamentos de toda documentação (impostos, seguros, taxas, e 
outros que a legislação exigir). 

17.1.18. Apresentar o veículo para as vistorias, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 
através do órgão competente. 

17.1.19. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer multas de trânsito advindas no decorrer 
da prestação dos serviços contratados. 

17.1.20. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 
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17.1.21.  Efetuar os serviços de acordo com as determinações da Área requisitante, no trajeto, 
horários e dias especificados. 

17.1.22. Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 
equipamentos necessários à segurança do mesmo. 

17.1.23. Obedecer e adequar o veículo com todas as exigências previstas no novo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

17.1.24. Proceder a substituição do veículo que, por qualquer motivo, fique impossibilitado de 
trafegar, por um outro no mínimo semelhante, com aprovação da Secretaria responsável. 

17.1.25. Responsabilizar-se por quaisquer multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro, 
advindas no decorrer da prestação dos serviços contratados. 

17.1.26. Prestar qualquer tipo de informações ou esclarecimentos solicitados pelo Município de 
Perdizes, relacionados com a execução dos serviços. 

17.1.27. Cumprir rigorosamente os prazos de início, execução e término dos serviços constantes 
deste edital, sendo que deverá estar no local 15 min antes do início e término das aulas. 

17.1.28. Responsabilizar-se pela execução de medidas preventivas contra acidente e contra 
danos aos alunos transportados, a seus funcionários, a terceiros e ao Município de Perdizes. 

17.1.29. Conhecer os percursos ora licitados e suas condições, pelo que reconhece ser viável o 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
 
17.1.30. Manter o mesmo motorista, para que o serviço não sofra queda de qualidade. A 
substituição somente será aceita em caso de força maior, devendo ser comunicado à 
Coordenação de Transporte Escolar no prazo de 02 (dois) dias, desde que o substituto atenda 
às exigências legais. 
 
17.1.31. Responsabilizar-se pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
não gerando assim, nenhum vínculo empregatício entre o Município e o(a) CONTRATADO(A) 
ou seu funcionário. 
 
17.1.32. Manter relacionamento cordial, respeitoso e dedicado com as pessoas transportadas. 
 
17.1.33. Obedecer as disposições estabelecidas para o transporte de estudantes contidas no 
Código Brasileiro de Trânsito, especialmente as contidas no seu capítulo 13. 

17.1.34. Auxiliar os alunos que utilizam o transporte, a embarcar e desembarcar do veículo, e 
atravessar as ruas, estradas e rodovias, zelando pela segurança dos mesmos durante o 
percurso do itinerário. 

17.1.35. Acompanhar os alunos que utilizam o transporte, quando entrarem e saírem da escola 
em direção ao transporte. 

17.1.36. Responsabilizar-se por todos os encargos com a manutenção do veículo, combustíveis, 
lubrificantes, e todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais. 

17.1.37. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, respeitando rigidamente a 
rota/itinerários e de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar 
modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as 
obrigações que lhe competem. 
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17.1.38. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

17.1.39. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato a que está obrigado(a), sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

17.1.39.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: o contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 
executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de 
direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei 
8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, 
respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na 
execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração. Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando 
autorizada no edital de licitação ou no contrato. O Município de Perdizes, em consonância com o 
art. 72 da Lei nº 8.666/93, entendeu pela conveniência de se permitir a subcontratação dentro 
dos limites por ela definidos. Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou 
não, a subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública; Considerando 
que o objeto da licitação é a contratação de veículos com motorista para prestação de serviços 
de transporte escolar na zona rural do Município, em estradas mistas (com e sem 
pavimentação), que tem valor mensal e global muito baixo e não possui nenhuma complexidade 
ou são de grandes dimensões, classificados como serviços comum; Considerando que a 
admissão da subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços licitados, 
sendo que experiência anterior foi mal sucedida; Considerando as características da contratação 
e que existem inúmeras empresas e pessoas físicas no mercado atuando no ramo licitado e que 
possuem todo o aparato necessário à execução articulada do objeto do contrato licitado; 
Considerando que a permissão de subcontratação da execução do contrato recai na 
discricionariedade da Administração, entende-se que é conveniente a vedação da 
subcontratação, a qualquer título, seja no todo seja em parte, de pessoa física ou jurídica para 
fins de execução do objeto contido e derivado nesse edital, salvo autorização prévia e anuência 
expressa da Administração Municipal. 

17.1.40. Transportar apenas os alunos matriculados nas escolas do Município de Perdizes – 
MG, ou em outros estipulados no percurso das linhas devidamente documentados, sendo 
expressamente vedado o transporte de outros passageiros. 

17.1.41.  Colocar no veículo o dístico ESCOLAR nas laterais e na parte traseira. 

17.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 

17.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) 
serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 

17.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 

17.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) neste Projeto Básico, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades contratadas. 

17.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
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17.2.5. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 

17.2.6. Rejeitar o(s) serviço(s) que o (a) CONTRATADO (A) prestar fora das especificações 
deste Edital e seus Anexos. 

17.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

17.2.8. Determinar e indicar as rotas e etapas dos serviços. 

17.2.9. Fiscalizar e vistoriar o veículo utilizado na locação dos serviços do objeto contratado. 

17.2.10. Notificar o(a) CONTRATADO(A) com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
quaisquer irregularidades a serem supridas. 

17.2.11. Efetuar medições dos quilômetros efetivamente rodados, para efeitos de pagamento. 

17.2.12. Supervisionar a execução dos serviços, por preposto idôneo e habilitado. 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
 
18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 
 
18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 
18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
19.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
Unidade Classificação Descrição Ficha 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     24/93 

 

02 12 01  12.361.0047.2.073.339036 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 253 

02 12 01 12.361.0047 2.076 339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 264 

02 12 01 12.361.0047 2.075 339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 261 

02 13 01 12.361.0053 2.064.339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 610 

02 12 01 12.361.0053.2.064.339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 286 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
20.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Perdizes; 
 
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público; 
 
20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao/licitacao.php, e www.licitanet.com.br, e também poderão 
ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida Gercino Coutinho, 27 – 
Segundo Andar – Centro, Perdizes/MG, CEP: 38.170-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 
às 11:00 horas e das 12:30 às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
 
20.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
20.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
20.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
20.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido; 
 
20.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
20.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao/licitacao.php; 
 
20.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
 
20.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Perdizes revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
 
20.20 Para atender a seus interesses, o Município de Perdizes poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
 
20.21 O Município de Perdizes poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
20.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Perdizes-MG; 
 
20.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo   III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;  
Anexo V – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 
Anexo VI – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor 
Público da Ativa; 
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Anexo VII – Modelo de Minuta de Contrato; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
Anexo IX - Declaração de indicação do(s) Motorista(s) do(s) Veiculo(s), se for Pessoa 
Jurídica; 
Anexo X – Art. 22 inciso III do Código Nacional de Trânsito da Lei 14.071, de 13 de 
outubro de 2020; Lei Complementar Nº 05 de 22 de Dezembro de 2016. 

 
Perdizes, 15 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Ray Teles de Sousa Lemos 
Presidente C.P.L 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

Contratação de prestação de serviços de transporte escolar gratuito de alunos residentes na 
Zona Rural, por preço unitário por km rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, 
despesas indiretas e benefícios incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos 
de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador 
qualificado conforme legislação vigente, nas linhas, conforme no termo de referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE: 

A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte 
escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. A Lei nº 9.394/96, mais conhecida 
como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação 
de estado e municípios, conforme transcrição abaixo: Art. 208. O dever do Estado com a 
educação será efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em todas as 
etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. (redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009). Em Perdizes-MG, os alunos da rede municipal e estadual, residentes na zona rural, 
utilizam e necessitam do transporte escolar para chegar até o educandário, cabendo então ao 
Município esta responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o transporte escolar rural, 
é necessário que se disponha de veículos e motoristas, sendo que a municipalidade não dispõe 
de frota e profissionais em seu quadro na quantidade necessária para o total atendimento. 
Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que os veículos a serem 
contratados serão disponibilizados, de forma exclusiva, para que o transporte escolar rural seja 
executado. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de veículos de transporte de 
passageiros a serem especificados bem como rotas de linhas. 
 
Em virtude de rescisão contratual datada do dia 21 de fevereiro, faz- se a necessidade de nova 
contratação para preenchimento de vaga. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
Nº 
Item / 
Linha 

Descrição do trajeto da linha KM / DIA KM 
TOTAL 

Nº 
Passageiros 
/ Alunos 

12 
Transporte escolar linha 12- Bom 

Retiro/quiabo/fundão / olhos d” água/granja do 
Klebão/Perdizes 

380 71.060 12 a 16 
lugares 

 
3.1.  A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou diminuição 
nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas, considerando as 
mudanças constantes nas demandas de alunos. A quantidade de veículos/rotas representa um 
número mínimo a ser apresentado para fim de atendimento deste Edital, podendo haver 
aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas pela licitante vencedora na execução 
cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria de Educação, para melhor atendimento dos 
alunos. 
 
3.2. O km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto 
Máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendario escolar 
2022. 
 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     28/93 

 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
Os requisitos previstos no artigo 28, 29 da 8666/93. 
(Condições específicas para habilitação dos vencedores no ato da contratação) 
4.1. Comprovação através da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou “E” que o 
motorista/condutor do veículo está habilitado para o transporte de passageiro; 
 
4.2. Comprovação através de documento do DETRAN ou através do site www.detran.mg.gov.br 
que o motorista/condutor não tenha cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses, conforme exigência do 
Código Nacional de Trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, em seu inciso IV, art. 138; 
 
4.3. Comprovação através de documento do DETRAN ou através do site www.detran.mg.gov.br 
que o motorista/condutor não excedeu a pontuação na Carteira Nacional de Habilitação de 
categoria “D” ou “E” de Habilitação conforme artigo 162 c/c com artigo 263, parágrafo 1º do 
Código de Trânsito Brasileiro; 
 
4.4. Certificado ou carteirinha ou comprovante de registro na Carteira Nacional de Habilitação de 
realização e aprovação no curso específico para transporte escolar em nome do 
motorista/condutor do veículo 
 
4.5. O motorista/condutor deverá ter idade superior a 21 anos. 
 
4.6. O motorista/condutor deverá ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação 
especial para transporte de alunos. 
 
5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
Não há necessidade de critérios específicos para aceitabilidade da proposta 
 
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
6.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração Municipal especialmente designado(s) para tal, bem como o 
que dispõe o Decreto Municipal Nº 093/2017, que instituiu a Comissão Municipal de Fiscalização 
do transporte escolar.] 
 
6.2. Os serviços serão executados na zona rural com destino às escolas devidamente 
especificadas na descrição das linhas, através de veículos tipo transporte de passageiro, com 
capacidade mínima exigida para cada linha, ambos com modelo ou ano de fabricação não 
superior a 15 (quinze) anos para veículos de até 16 lugares, em turnos alternados, trafegando 
em estradas pavimentadas ou não, e deverão estar em perfeito estado de uso e conservação, 
com laudo de vistoria realizado por empresa autorizada pelo DETRAN-MG, disponíveis para 
execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Secretaria de Educação, 
sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais que serão previamente 
estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de 
comum acordo. 
 
6.3. Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive 
para atendimento de viagens extras que se façam necessárias como exemplo os Sábados  
letivos.  
 
6.4. Os veículos deverão apresentar perfeitas condições de uso e conservação, contendo todos 
os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e com toda sua documentação 
regular e deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 
qualificados para exercer tal função, nos termos dos artigos 136 a 138 da Lei 9.503/97 (Código 
de Trânsito Brasileiro) e da Resolução Nº 168, de 14/12/2004 CONTRAN, portando 
preferencialmente, identificação. 
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6.5. A PREFEITURA MUNICIPAL PERDIZES não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 
desta, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 
 
6.6. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustível,  
lubrificação, lavagem, troca de pneus, manutenção em geral e afins, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade da contratada.   
 
6.7. Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação, exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
 
6.8. A Área requisitante poderá, a qualquer momento, proceder novas vistorias no veículo, bem 
como fiscalizar o motorista/condutor do mesmo, durante a vigência do contrato. 
 
6.9. Na eventualidade de quebra ou defeito do veículo que impossibilite a continuidade da 
execução dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) se obriga a substituí-lo por outro similar, de no 
mínimo com a mesma capacidade e em perfeito estado de funcionamento, ao qual somente será 
aceito após análise e avaliação efetuada pela Área requisitante e o Setor de Transporte e Oficina 
Mecânica da Prefeitura, mediante vistoria do veículo e atendimento das exigências do edital. 
 
6.10. O veículo deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 
6.11. Os serviços, rotas/trajetos são os definidos pela Área requisitante, e a licitante se obriga a 
operar no trajeto determinado, ou em qualquer outro trajeto a ser determinado por razões de 
interesse público.  
 
6.12. O motorista/condutor para conduzir o veículo deverá ter Carteira Nacional de Habilitação 
na categoria “D” ou “E” conforme exigência do veículo indicado na proposta de preço. 
 
6.13. Serão efetuadas medições da quilometragem efetivamente rodada, no início e fim da 
jornada, através de monitoramento remoto por gps ou gsm, para fins de controle e elaboração de 
planilha mensal de fechamento para efeitos de pagamentos, devidamente aprovada pela Área 
requisitante. 
 
6.14. Os serviços somente iniciarão após ser afixado nas portas dianteiras do veículo o brasão 
da Administração Municipal, sob pena de rescisão contratual por descumprimento da obrigação 
do(a) CONTRATADO(A). 
 
6.15. O veículo deverá ser equipado com aparelho de monitoramento remoto por gps e gsm, 
sendo que todos os custos para instalação desse equipamento são exclusivamente do(a) 
CONTRATANTE. 
 
6.16. Os contratados deverão submeter seus veículos à vistorias semestrais, no DETRAN, para 
que sejam avaliadas as condições de conservação e funcionamento dos veículos. Os 
contratados, cujos veículos não apresentarem condições satisfatórias, serão notificados e terão 
um prazo de 20 (vinte) dias, conforme a gravidade, para, corrigir as deficiências, após o que, 
poderão ter o contrato rescindido unilateralmente pela Administração. 
 
7. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
7.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Perdizes realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo dos objetos licitados, tendo apurado 
os preços unitários chegou-se à média estimada global dos valores abaixo descritos 
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Item  Cód.  Unid.  Quan Descrição   Valor 
Unit.   

Valor 
Total   

01 17546 km 01 

Transporte escolar linha 12- 
Bom Retiro/quiabo/fundão / 
olhos d” água/granja do 
Klebão/Perdizes 

R$3,233 R$71.060 

 
7.2. O valor global estimado da licitação é de R$229.736,98 (Duzentos e vinte nove mil e 
setecentos e trinta e seis reais e noventa e oito centavos). 
 
7.3. A dotação orçamentária destinada à apropriação do objeto licitado está prevista na Lei 
Orçamentária para o exercício do ano de 2022 e indicada no processo pela área competente da 
Prefeitura, descriminado na seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 12 01  12.361.0047.2.073.339036 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 253 

02 12 01 12.361.0047 2.076 339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 264 

02 12 01 12.361.0047 2.075 339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 261 

02 13 01 12.361.0053 2.064.339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 610 

02 12 01 12.361.0053.2.064.339036 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 286 

 
7.4 O valor estimado no ítem 7.2, já se encontra provisionado para pagamento, conforme 
declaração expedida pela tesouraria e anexada a este termo de referência. 
 
08. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
8.1 O tipo da execução será MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO, e sua execução 
compreenderá o recebimento do serviço, conferência, visando certificar o atendimento dos 
requisitos necessários e se encerrará 31/12/2022. 
 
8.2. Os serviços objeto desta licitação será(ão) entregues pelo(a) CONTRATADO(A), conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no 
Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota 
Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.3. A entrega do(s) serviços(is), objeto desta licitação deverá ser realizada imediatamente, de 
acordo com solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 
8.4. A entrega dos serviços objetos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE. 
 
8.5. O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
 
09. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS 
9. SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
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9.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
9.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) serviço(s) a ser prestado. 
 
9.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
9.1.3. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
9.1.4. Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
9.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do(a) CONTRATADO(A) sempre que 
for necessário. 
 
9.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
9.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
9.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
 
9.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente 
ao objeto desta licitação. 
 
9.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
9.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
9.1.12. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços ofertados. 
 
9.1.13. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo inclusive, os respectivos 
equipamentos de proteção aos seus empregados. 
 
9.1.14. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários e demais decorrentes da relação 
empregatícia com os seus funcionários e outros advindos do presente contrato. 
 
9.1.15. Manter o veículo disponível, com motorista devidamente habilitado. 
9.1.16.  Manter em dia os pagamentos de toda documentação (impostos, seguros, taxas, e 
outros que a legislação exigir). 
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9.1.17. Apresentar o veículo para as vistorias, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 
através do órgão competente. 
 
9.1.18. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer multas de trânsito advindas no decorrer 
da prestação dos serviços contratados. 
 
9.1.19. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 
 
9.1.20.  Efetuar os serviços de acordo com as determinações da Área requisitante, no trajeto, 
horários e dias especificados. 
 
9.1.21. Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 
equipamentos necessários à segurança do mesmo. 
 
9.1.22. Obedecer e adequar o veículo com todas as exigências previstas no novo Código de 
Trânsito Brasileiro. 
 
9.1.23. Proceder a substituição do veículo que, por qualquer motivo, fique impossibilitado de 
trafegar, por um outro no mínimo semelhante, com aprovação da Secretaria responsável. 
 
9.1.24. Responsabilizar-se por quaisquer multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro, 
advindas no decorrer da prestação dos serviços contratados. 
 
9.1.25. Prestar qualquer tipo de informações ou esclarecimentos solicitados pelo Município de 
Perdizes, relacionados com a execução dos serviços. 
 
9.1.26. Cumprir rigorosamente os prazos de início, execução e término dos serviços constantes 
deste edital, sendo que deverá estar no local 15 min antes do início e término das aulas. 
 
9.1.27. Responsabilizar-se pela execução de medidas preventivas contra acidente e contra 
danos aos alunos transportados, a seus funcionários, a terceiros e ao Município de Perdizes. 
 
9.1.28. Conhecer os percursos ora licitados e suas condições, pelo que reconhece ser viável o 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
 
9.1.29. Manter o mesmo motorista, para que o serviço não sofra queda de qualidade. A 
substituição somente será aceita em caso de força maior, devendo ser comunicado à 
Coordenação de Transporte Escolar no prazo de 02 (dois) dias, desde que o substituto atenda 
às exigências legais. 
 
9.1.30. Responsabilizar-se pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
não gerando assim, nenhum vínculo empregatício entre o Município e o(a) CONTRATADO(A) 
ou seu funcionário. 
 
9.1.31. Manter relacionamento cordial, respeitoso e dedicado com as pessoas transportadas. 
 
9.1.32. Obedecer as disposições estabelecidas para o transporte de estudantes contidas no 
Código Brasileiro de Trânsito, especialmente as contidas no seu capítulo 13. 
 
9.1.33. Auxiliar os alunos que utilizam o transporte, a embarcar e desembarcar do veículo, e 
atravessar as ruas, estradas e rodovias, zelando pela segurança dos mesmos durante o 
percurso do itinerário. 
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9.1.34. Acompanhar os alunos que utilizam o transporte, quando entrarem e saírem da escola 
em direção ao transporte. 
 
9.1.35. Responsabilizar-se por todos os encargos com a manutenção do veículo, combustíveis, 
lubrificantes, e todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais. 
 
9.1.36. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, respeitando rigidamente a 
rota/itinerários e de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar 
modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as 
obrigações que lhe competem. 
 
9.1.37. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
9.1.38. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato a que está obrigado(a), sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
9.1.38.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: o contrato administrativo é, em regra, por sua 
natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a 
Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 
executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou 
subcontratar, a não ser que haja autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de 
direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei 
8.666/93 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, 
respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na 
execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela 
Administração. Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando 
autorizada no edital de licitação ou no contrato. O Município de Perdizes, em consonância com o 
art. 72 da Lei nº 8.666/93, entendeu pela conveniência de se permitir a subcontratação dentro 
dos limites por ela definidos. Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou 
não, a subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública; Considerando 
que o objeto da licitação é a contratação de veículos com motorista para prestação de serviços 
de transporte escolar na zona rural do Município, em estradas mistas (com e sem 
pavimentação), que tem valor mensal e global muito baixo e não possui nenhuma complexidade 
ou são de grandes dimensões, classificados como serviços comum; Considerando que a 
admissão da subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão dos serviços licitados, 
sendo que experiência anterior foi mal sucedida; Considerando as características da contratação 
e que existem inúmeras empresas e pessoas físicas no mercado atuando no ramo licitado e que 
possuem todo o aparato necessário à execução articulada do objeto do contrato licitado; 
Considerando que a permissão de subcontratação da execução do contrato recai na 
discricionariedade da Administração, entende-se que é conveniente a vedação da 
subcontratação, a qualquer título, seja no todo seja em parte, de pessoa física ou jurídica para 
fins de execução do objeto contido e derivado nesse edital, salvo autorização prévia e anuência 
expressa da Administração Municipal. 
 
9.1.39. Transportar apenas os alunos matriculados nas escolas do Município de Perdizes – MG, 
ou em outros estipulados no percurso das linhas devidamente documentados, sendo 
expressamente vedado o transporte de outros passageiros. 
 
9.1.40.  Colocar no veículo o dístico ESCOLAR nas laterais e na parte traseira. 
 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
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9.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) 
serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
9.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
9.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) neste Projeto Básico, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades contratadas. 
 
9.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
 
9.2.5. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
9.2.6. Rejeitar o(s) serviço(s) que o (a) CONTRATADO (A) prestar fora das especificações deste 
Edital e seus Anexos. 
 
9.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
9.2.8. Determinar e indicar as rotas e etapas dos serviços. 
 
9.2.9. Fiscalizar e vistoriar o veículo utilizado na locação dos serviços do objeto contratado. 
 
9.2.10. Notificar o(a) CONTRATADO(A) com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
quaisquer irregularidades a serem supridas. 
 
9.2.11. Efetuar medições dos quilômetros efetivamente rodados, para efeitos de pagamento. 
 
9.2.12. Supervisionar a execução dos serviços, por preposto idôneo e habilitado. 
 
10. DA GESTÃO DO CONTRATO: 
A Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, será competente para 
receber, autorizar, supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, 
através do servidor público designado abaixo: 
 
Nome: EDNO RIBEIRO ARAUJO  
Matrícula: 0004782 
CPF: 258.569.106-30 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para fiscalizar a 
execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerrando no momento da expiração 
da garantia o servidor público designado abaixo: 
 
Nome: Daniella Alves  
Matrícula: 0004781 
CPF: 046.142.526-21 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta ) dias após a entrega dos serviços, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, comprovando a entrega. 
 
12.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
12.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
12.2.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do(a) CONTRATADO(A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as 
pendências forem devidamente regularizadas. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços e ou valores.  
 
13. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
13.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura se encerrando até 
31/12/2022, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
13.1.1. O serviço de transporte escolar é considerado de natureza contínua, revelando-se 
aplicável o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 à vigência dos contratos 
firmados pelo Poder Executivo Municipal com esse objeto. 
 
13.1.2. As prorrogações devem ser realizadas mediante termos aditivos, devidamente 
justificados e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, 
devendo constar no processo da contratação pesquisa de mercado que demonstre que as 
condições de pagamento e o preço do contrato seguem adequados com aqueles praticados no 
mercado. 
 
13.2. No momento da prorrogação do contrato, o(a) CONTRATADO(A) deverá apresenta Laudo 
de Vistoria emitido pelo Setor de Transportes e Oficina Mecânica da Prefeitura e Laudo de 
Vistoria emitido pelo DETRAN atualizado para comprovar que o veículo se encontra em perfeitas 
condições de uso e funcionamento. 
 
14. SANCÕES CONTRATUAIS: 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que: 
 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
14.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo(a) 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 
 
14.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
14.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Perdizes/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
14.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento de 
indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
14.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
14.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
14.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
 
14.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
14.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
14.4. As sanções previstas nos subitens 14.2.1., 14.2.2., 14.2.3. e 14.2.4. poderão ser aplicadas 
ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
 
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
14.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
14.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
 
14.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
14.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o 
caso. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS: 
15.1. O presente termo de referência apresenta os objetos e quantitativos serem adquiridos.  
 
15.2. O pregoeiro, no interesse da Administração Pública, deverá fazer o possível para que o 
valor do objeto a ser contratado/adquirido iguale, ou pelo menos se aproxime, ao valor da menor 
proposta apresentada nos orçamentos comerciais que serviram como referência para laboração 
do preço médio.  
 
15.3. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do(a) CONTRATADO(A) e com comprovação documental. 
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15.5. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
15.6. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.7. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
15.8 O período da Garantia começa e contar no dia da confirmação do recebimento do Objeto 
por parte da contratada. 
 
16 - ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO. 
16.1 O orçamento detalhado estimado com preço unitário e valor global, se encontram em anexo 
a este Termo de Referência. 
 
17. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

Perdizes - MG, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Conceição Aparecida Cunha Alves 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Cultura 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital 
Pregão Eletrônico Nº 028/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 
com as exigências do referido Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os 
serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I 
deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da 
proposta. 
 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

_______________,____de _____________de 2021. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
 
Objeto: A contratação de empresa/pessoa física para a prestação de serviços de 
transporte escolar gratuito de alunos residentes na zona rural, por preço unitário por km 
rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios 
incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com 
toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado conforme 
legislação vigente com as especificações constantes no anexo I, deste edital. 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: I ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
TELEFONE: EMAIL: 
PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
PROFISSÃO: E CIVIL: 
IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 
CPF: 
ENDEREÇO: Nº  
BAIRRO: 
CIDADE 

 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca 
Valor 
unit. 

Valor total 

1     R$ R$ 

Valor total R$ 
 
O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos 
preços unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas além do 
lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, 
equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação; 
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Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data para a entrega das propostas conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei 
nº 10.520/2002; 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e 
especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, as quais nos submetemos 
incondicional e integralmente. 
 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 
ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Conforme art. 9º da Lei 8.666/93), e 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 
Depois de homologado o resultado nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação. 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital. 
 
Local da prestação de serviços: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, nos locais vencidos de cada licitante. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico Nº 028/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, que 
não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no Pregão Eletrônico 
Nº 028/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VI 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA 
 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste 
ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital 
Pregão Eletrônico Nº 028/2022, DECLARA ao Município de Perdizes-MG, sob as penas da Lei, 
que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 
12.708/2012. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

_______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº______/2022 
PROCESSO Nº 039/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PERDIZES – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA                                                              . 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino 
Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, representado neste ato ato pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporta e Lazer, a Sra. Conceição Aparecida Cunha 
Alves, brasileira, servidora pública, casada, residente e domiciliada a Rua Antônio Tomé de 
Rezende, nº 300, Bairro Divineia, nesta cidade, portadora do CPF 341.215.796-15 e do RG 9 
SSP/SP, doravante denominado(a) CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, com sede na cidade de _______________à 
Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: _________, neste ato 
representada pelo seu sócio- administrador, Sr. __________________________, inscrito no 
C.P.F. sob o nº ____________________, doravante denominada(o) CONTRATADA(O), 
considerando o resultado do Processo Licitatório Nº 039/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 028/2022, resolvem celebrar o presente contrato, conforme objeto abaixo e a 
proposta apresentada pela(o) CONTRATADA(O) no referido certame, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas 
constantes da Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 
de setembro de 2005 (Pregão), nº 942 de 02 de março de 2021 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e 
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa/pessoa física para a prestação 
de serviços de transporte escolar gratuito de alunos residentes na zona rural, por preço 
unitário por km rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e 
benefícios incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de 
combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador 
qualificado conforme legislação vigente com as especificações constantes no anexo I, 
deste edital. 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato para a contratação de serviço de Transporte 
Escolar em preenchimento da linha nº ..... , com o trajeto .........................................., 
com  média diário de ..... Km rodados, veículo com.......... lugares, em atendimento ao 
calendário escolar durante o ano 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação com as especificações detalhada da linha constantes no ANEXO I, em 
conformidade com lances vencedores do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2022, 
correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 e edital de licitação que a 
acompanha. 
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1.2. Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório Nº 039/2022, na modalidade 

Pregão Eletrônico Nº 028/2022, seus anexos, bem como a proposta da(o) 
CONTRATADA(O), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e 
efeitos de direito, independentemente de transcrição. 
 

1.3. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demandas de alunos. A quantidade de 
veículos/rotas representa um número mínimo a ser apresentado para fim de atendimento 
deste Edital, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas 
pela licitante vencedora na execução cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria de 
Educação, para melhor atendimento dos alunos; 
 

1.4. O km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto 
Máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendadio 
escolar 2022. 

 
1.5. Os serviços serão executados na zona rural com destino às escolas devidamente 

especificadas na descrição das linhas, através de veículos tipo transporte de passageiro, 
com capacidade mínima exigida para cada linha, ambos com modelo ou ano de fabricação 
não superior a 15 (quinze) anos para veículos de até 16 lugares, em turnos alternados, 
trafegando em estradas pavimentadas ou não, e deverão estar em perfeito estado de uso 
e conservação, com laudo de vistoria realizado por empresa autorizada pelo DETRAN-MG, 
disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da 
Secretaria de Educação, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e 
locais que serão previamente estabelecidos, podendo haver alterações dos mesmos, 
desde que haja necessidade e de comum acordo. 
 

1.6. DAS CONDIÇÕES DOS VEICULOS 
 

• Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), em 
perfeitas condições de funcionamento e com Certificado de Aferição emitido pelo 
INMETRO, conforme art. 105 inc. II do Código de Transito Brasileiro e nas Resoluções do 
Conselho Nacional de Transito – CONTRAN. 
 

• O Veículo deverá ser submetido à inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios de segurança, bem como das exigências com relação ao condutor, com 
apresentação do laudo de vistoria. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão inclusas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valor unit. Valor total 

1     R$ R$ 

Valor total R$ 
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2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, comprovando a entrega. 

2.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) CONTRATADO(A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

2.4.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.4.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do(a) CONTRATADO(A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as pendências 
forem devidamente regularizadas. 
 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços e ou valores.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, 
responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a 
incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1 Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração Municipal especialmente designado(s) para tal, bem como o 
que dispõe o Decreto Municipal Nº 093/2017, que instituiu a Comissão Municipal de Fiscalização 
do transporte escolar. 
 
4.2. Os serviços serão executados na zona rural com destino às escolas devidamente 
especificadas na descrição das linhas, através de veículos tipo transporte de passageiro, com 
capacidade mínima exigida para cada linha, ambos com modelo ou ano de fabricação não 
superior a 15 (quinze) anos para veículos de até 16 lugares, em turnos alternados, trafegando em 
estradas pavimentadas ou não, e deverão estar em perfeito estado de uso e conservação, com 
laudo de vistoria realizado por empresa autorizada pelo DETRAN-MG, disponíveis para execução 
dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Secretaria de Educação, sendo que os 
serviços serão executados nos dias, horários e locais que serão previamente estabelecidos, 
podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo. 
 
4.3. Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive para 
atendimento de viagens extras que se façam necessárias como exemplo os Sábados  letivos.  
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4.4. Os veículos deverão apresentar perfeitas condições de uso e conservação, contendo todos os 
equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e com toda sua documentação 
regular e deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 
qualificados para exercer tal função, nos termos dos artigos 136 a 138 da Lei 9.503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) e da Resolução Nº 168, de 14/12/2004 CONTRAN, portando 
preferencialmente, identificação. 
 
4.5. A PREFEITURA MUNICIPAL PERDIZES não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 
desta, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 
 
4.6. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustível, lubrificação, 
lavagem, troca de pneus, manutenção em geral e afins, seguros, taxas, impostos, salários, 
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, 
será inteiramente de responsabilidade da contratada.   
 
4.7. Ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação, exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
 
4.8. A Área requisitante poderá, a qualquer momento, proceder novas vistorias no veículo, bem 
como fiscalizar o motorista/condutor do mesmo, durante a vigência do contrato. 
 
4.9. Na eventualidade de quebra ou defeito do veículo que impossibilite a continuidade da 
execução dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) se obriga a substituí-lo por outro similar, de no 
mínimo com a mesma capacidade e em perfeito estado de funcionamento, ao qual somente será 
aceito após análise e avaliação efetuada pela Área requisitante e o Setor de Transporte e Oficina 
Mecânica da Prefeitura, mediante vistoria do veículo e atendimento das exigências do edital. 
 
4.10. O veículo deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 
4.11. Os serviços, rotas/trajetos são os definidos pela Área requisitante, e a licitante se obriga a 
operar no trajeto determinado, ou em qualquer outro trajeto a ser determinado por razões de 
interesse público.  
 
4.12. O motorista/condutor para conduzir o veículo deverá ter Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria “D” ou “E” conforme exigência do veículo indicado na proposta de preço. 
 
4.13. Serão efetuadas medições da quilometragem efetivamente rodada, no início e fim da 
jornada, através de monitoramento remoto por gps ou gsm, para fins de controle e elaboração de 
planilha mensal de fechamento para efeitos de pagamentos, devidamente aprovada pela Área 
requisitante. 
 
4.14. Os serviços somente iniciarão após ser afixado nas portas dianteiras do veículo o brasão da 
Administração Municipal, sob pena de rescisão contratual por descumprimento da obrigação do(a) 
CONTRATADO(A). 
 
4.15. O veículo deverá ser equipado com aparelho de monitoramento remoto por gps e gsm, 
sendo que todos os custos para instalação desse equipamento são exclusivamente do(a) 
CONTRATANTE. 
 
4.16. Os contratados deverão submeter seus veículos à vistorias semestrais, no DETRAN, para 
que sejam avaliadas as condições de conservação e funcionamento dos veículos. Os contratados, 
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cujos veículos não apresentarem condições satisfatórias, serão notificados e terão um prazo de 20 
(vinte) dias, conforme a gravidade, para,corrigir as deficiências, após o que, poderão ter o contrato 
rescindido unilateralmente pela Administração. 
 
4.17. Os serviços objeto desta licitação será(ão) entregues pelo(a) CONTRATADO(A), conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no Edital 
e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / 
Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 

4.18. A entrega do(s) serviços(is), objeto desta licitação deverá ser realizada imediatamente, de 
acordo com solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 

4.19. A entrega dos serviços objetos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE. 

4.20. O(A) CONTRATADO(A) ficará obrigado(a) a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
5.1. A Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, será competente para 
receber, autorizar, supervisionar, conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, 
através do servidor público designado abaixo: 

Nome: EDNO RIBEIRO ARAUJO  
Matrícula: 0004782 
CPF: 258.569.106-30 
 
5.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.2.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para fiscalizar a 
execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerrando no momento da expiração da 
garantia o servidor público designado abaixo: 

Nome: Daniella Alves  
Matrícula: 0004781 
CPF: 046.142.526-21 
 
5.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
6.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores: 

6.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) serviço(s) a ser prestado. 

6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.1.3. Efetuar a prestação do(s) serviço(s) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 

6.1.4. Efetuar a prestação do(s) serviços(s) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 

6.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do(a) CONTRATADO(A) sempre que 
for necessário. 

6.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

6.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

6.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 

6.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente 
ao objeto desta licitação. 

6.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

6.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 

6.1.12. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços ofertados. 

6.1.13. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo inclusive, os respectivos 
equipamentos de proteção aos seus empregados. 
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6.1.14. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários e demais decorrentes da relação 
empregatícia com os seus funcionários e outros advindos do presente contrato. 

6.1.15. Manter o veículo disponível, com motorista devidamente habilitado. 

6.1.16.  Manter em dia os pagamentos de toda documentação (impostos, seguros, taxas, e outros 
que a legislação exigir). 

6.1.17. Apresentar o veículo para as vistorias, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 
através do órgão competente. 

6.1.18. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer multas de trânsito advindas no decorrer da 
prestação dos serviços contratados. 

6.1.19. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 

6.1.20.  Efetuar os serviços de acordo com as determinações da Área requisitante, no trajeto, 
horários e dias especificados. 

6.1.21. Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 
equipamentos necessários à segurança do mesmo. 

6.1.22. Obedecer e adequar o veículo com todas as exigências previstas no novo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

6.1.23. Proceder a substituição do veículo que, por qualquer motivo, fique impossibilitado de 
trafegar, por um outro no mínimo semelhante, com aprovação da Secretaria responsável. 

6.1.24. Responsabilizar-se por quaisquer multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro, 
advindas no decorrer da prestação dos serviços contratados. 

6.1.25. Prestar qualquer tipo de informações ou esclarecimentos solicitados pelo Município de 
Perdizes, relacionados com a execução dos serviços. 

6.1.26. Cumprir rigorosamente os prazos de início, execução e término dos serviços constantes 
deste edital, sendo que deverá estar no local 15 min antes do início e término das aulas. 

6.1.27. Responsabilizar-se pela execução de medidas preventivas contra acidente e contra danos 
aos alunos transportados, a seus funcionários, a terceiros e ao Município de Perdizes. 
 
6.1.28. Conhecer os percursos ora licitados e suas condições, pelo que reconhece ser viável o 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
 
6.1.29. Manter o mesmo motorista, para que o serviço não sofra queda de qualidade. A 
substituição somente será aceita em caso de força maior, devendo ser comunicado à 
Coordenação de Transporte Escolar no prazo de 02 (dois) dias, desde que o substituto atenda às 
exigências legais. 
 
6.1.30. Responsabilizar-se pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
não gerando assim, nenhum vínculo empregatício entre o Município e o(a) CONTRATADO(A) ou 
seu funcionário. 
 
6.1.31. Manter relacionamento cordial, respeitoso e dedicado com as pessoas transportadas. 
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6.1.32. Obedecer as disposições estabelecidas para o transporte de estudantes contidas no 
Código Brasileiro de Trânsito, especialmente as contidas no seu capítulo 13. 

6.1.33. Auxiliar os alunos que utilizam o transporte, a embarcar e desembarcar do veículo, e 
atravessar as ruas, estradas e rodovias, zelando pela segurança dos mesmos durante o percurso 
do itinerário. 

6.1.34. Acompanhar os alunos que utilizam o transporte, quando entrarem e saírem da escola em 
direção ao transporte. 

6.1.35. Responsabilizar-se por todos os encargos com a manutenção do veículo, combustíveis, 
lubrificantes, e todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais. 

6.1.36. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, respeitando rigidamente a 
rota/itinerários e de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar 
modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as 
obrigações que lhe competem. 

6.1.37. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

6.1.38. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do contrato 
a que está obrigado(a), sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

6.1.38.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: o contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, 
pessoal, daí por que cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração 
Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe executar pessoalmente 
o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja 
autorização da contratante. Suas cláusulas e as normas de direito público regem-no diretamente, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei 8.666/93 autoriza que a 
Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados os limites 
predeterminados, nos termos do art. 72, verbis: Art. 72. O contratado, na execução do contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, 
serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. Depreende-se 
do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de licitação 
ou no contrato. O Município de Perdizes, em consonância com o art. 72 da Lei nº 8.666/93, 
entendeu pela conveniência de se permitir a subcontratação dentro dos limites por ela definidos. 
Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como 
seus limites, compete à Administração Pública; Considerando que o objeto da licitação é a 
contratação de veículos com motorista para prestação de serviços de transporte escolar na zona 
rural do Município, em estradas mistas (com e sem pavimentação), que tem valor mensal e global 
muito baixo e não possui nenhuma complexidade ou são de grandes dimensões, classificados 
como serviços comum; Considerando que a admissão da subcontratação poderá ocasionar 
dificuldades de gestão dos serviços licitados, sendo que experiência anterior foi mal sucedida; 
Considerando as características da contratação e que existem inúmeras empresas e pessoas 
físicas no mercado atuando no ramo licitado e que possuem todo o aparato necessário à 
execução articulada do objeto do contrato licitado; Considerando que a permissão de 
subcontratação da execução do contrato recai na discricionariedade da Administração, entende-
se que é conveniente a vedação da subcontratação, a qualquer título, seja no todo seja em parte, 
de pessoa física ou jurídica para fins de execução do objeto contido e derivado nesse edital, salvo 
autorização prévia e anuência expressa da Administração Municipal. 
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6.1.39. Transportar apenas os alunos matriculados nas escolas do Município de Perdizes – MG, 
ou em outros estipulados no percurso das linhas devidamente documentados, sendo 
expressamente vedado o transporte de outros passageiros. 

6.1.40.  Colocar no veículo o dístico ESCOLAR nas laterais e na parte traseira. 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 

6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) 
serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 

6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 

6.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) neste Projeto Básico, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades contratadas. 

6.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 

6.2.5. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 

6.2.6. Rejeitar o(s) serviço(s) que o (a) CONTRATADO (A) prestar fora das especificações deste 
Edital e seus Anexos. 

6.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

6.2.8. Determinar e indicar as rotas e etapas dos serviços. 

6.2.9. Fiscalizar e vistoriar o veículo utilizado na locação dos serviços do objeto contratado. 

6.2.10. Notificar o(a) CONTRATADO(A) com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, quaisquer 
irregularidades a serem supridas. 

6.2.11. Efetuar medições dos quilômetros efetivamente rodados, para efeitos de pagamento. 

6.2.12. Supervisionar a execução dos serviços, por preposto idôneo e habilitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
7.1. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei 
(art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do(a) CONTRATADO(A) e com comprovação documental. 

7.2. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
7.3. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura se encerrando até 31/12/2022, 
facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 

8.2. O serviço de transporte escolar é considerado de natureza contínua, revelando-se aplicável o 
disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 à vigência dos contratos firmados pelo 
Poder Executivo Municipal com esse objeto. 

8.3. As prorrogações devem ser realizadas mediante termos aditivos, devidamente justificados e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, devendo constar no 
processo da contratação pesquisa de mercado que demonstre que as condições de pagamento e 
o preço do contrato seguem adequados com aqueles praticados no mercado. 

8.4. No momento da prorrogação do contrato, o(a) CONTRATADO(A) deverá apresenta Laudo de 
Vistoria emitido pelo Setor de Transportes e Oficina Mecânica da Prefeitura e Laudo de Vistoria 
emitido pelo DETRAN atualizado para comprovar que o veículo se encontra em perfeitas 
condições de uso e funcionamento. 

CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 
CONTRATADO(A) que: 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 

10.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo(a) 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto desta 
licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 
seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 

10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Perdizes/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento de 
indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos. 

10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 

10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas 
ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

c) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
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10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. A(O) CONTRATADA(O) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos 
do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
11.2. Este contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se submetem, 
podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a(ao) CONTRATADA(O); 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE: e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2022 correrão por 
conta da Dotação Orçamentária número: 
 

Classificação Descrição Ficha 

02.13.01.12.361.0053.2.151.339036 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 610 

02.12.01.12.361.0047.2.075.339036 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 261 

02.12.01.12.361.0047.2.073.339036 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 253 

02.12.01.12.361.0047.2.076.339036 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 264 
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02.12.01.12.361.0053.2.064.339036 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 286 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei 
Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decretos Municipais nº 404 de 06 de setembro de 
2005 (Pregão), nº 942 de 02 de março de 2021 (Pregão Eletrônico), pela Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
 
 
Perdizes MG, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES/MG 

CONCEIÇÃO AP. CUNHA ALVES 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO. CULT, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER 
CONTRATANTE 

________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

2)________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Para fins do disposto no item 5.2 letra “a” e 5.2.1 do EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2022, declaro, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ no _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IX 

 

PROCESSO Nº 039/2022   EDITAL/PREGÃO ELETRONICO: Nº 028/2022 

OBJETO: A Contratação de prestação de serviços de transporte escolar gratuito de 
alunos residentes na Zona Rural, por preço unitário por km rodado, nele incluídos todos 
os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios incluindo o fornecimento de 
veículos convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e 
preventiva inclusa, com um operador qualificado conforme legislação vigente, nas linhas, 
conforme no termo de referência. 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO(S) MOTORISTA(S) DOS (S) VEICULOS(S) 

(SE FOR PESSOA JURIDICA) 

 

                        A empresa  ......................................................, inscrito no CNPJ sob o 
n°......................., tendo participado do processo licitatório, através do PREGÃO 
ELETRONICO N° 028/2022 e para ser contratado(a) pelo município de Perdizes Estado 
de Minas Gerais, para prestação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de 
vagas de linha escolar, sendo de alunos da zona rural para as escolas municipais e 
professores para zona rural do Município de Perdizes/ MG, DECLARA, para os devidos 
fins que o veiculo................................., marca...................................., RENAVAM 
......................, de sua propriedade, objeto da contratação, será conduzido pelo(a) 
Sr.(a)..............................., CNH n°..................................., RG n°................................., 
CPF/MF n°......................... e CTPS n°.............................Serie ..................., admitindo(a) 
contratada(a) como funcionário(a) em..../..../.... 

 

Por ser verdade, firmamos a presente  

 

 

Local e data 

(assinatura do representante legal da LICITANTE, com firma reconhecida) 
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ANEXO X – ART. 22 do CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO 

Presidência da República 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

Vigência 

Mensagem de veto 

(Promulgação partes vetadas) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para modificar a 
composição do Conselho Nacional de Trânsito e 
ampliar o prazo de validade das habilitações; e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) , passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito Federal, tem a seguinte 
composição: 

......................................................................................................................... 

II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá; 

III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

IV - Ministro de Estado da Educação; 

V - Ministro de Estado da Defesa; 

VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VII - (revogado); 

.......................................................................................................................... 

XX - (revogado); 

.......................................................................................................................... 

XXII - Ministro de Estado da Saúde; 

XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores; 
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XXV - (revogado); 

XXVI - Ministro de Estado da Economia; e 

XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

........................................................................................................................... 

§ 4º  Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será servidor de nível hierárquico igual ou 
superior ao nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Ministério da 
Defesa, alternativamente, Oficial-General. 

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União atuar como Secretário-
Executivo do Contran. 

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de maioria absoluta.” (NR) 

“Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do Contran, sem direito a voto, 
representantes de órgãos e entidades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.” 

“Art. 12. .................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o enquadramento das condutas expressamente 
referidas neste Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das penalidades por 
infrações e para a arrecadação das multas aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; 

....................................................................................................................... 

XII - (revogado); 

...................................................................................................................... 

§ 1º  As propostas de normas regulamentares de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 
submetidas a prévia consulta pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período mínimo de 
30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran. 

§ 2º  As contribuições recebidas na consulta pública de que trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do 
público pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública. 

§ 3º  Em caso de urgência e de relevante interesse público, o Presidente do Contran poderá editar 
deliberação, ad referendum do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, para 
estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , dispensado o cumprimento do disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, vedada a reedição. 

§ 4º  Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o referendo do Contran, a deliberação perderá a 
sua eficácia, e permanecerão válidos os efeitos dela decorrentes. 

§ 5º  Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinalização horizontal ou vertical que utilize técnicas 
de estímulos comportamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR) 
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“Art. 13. ................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por representantes do órgão máximo executivo 
de trânsito da União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no ato de criação de 
cada Câmara Temática. 

.......................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 19. ................................................................................................ 

.................................................................................................................. 

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo de Condutores (RNPC). 

........................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 20. ................................................................................................. 

................................................................................................................... 

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa e as 
medidas administrativas cabíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas aplicadas e 
dos valores provenientes de estadia e remoção de veículos, objetos e animais e de escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas; 

..................................................................................................................... 

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a 
infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União.” 
(NR) 

“Art. 21. ................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a 
infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 22...................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de aperfeiçoamento, de reciclagem e de 
suspensão de condutores e expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Carteira 
Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União; 

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, registrar, emplacar e licenciar veículos, com 
a expedição dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante delegação do 
órgão máximo executivo de trânsito da União; 



 

 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     63/93 

........................................................................................................................ 

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à educação de crianças e 
adolescentes, por meio de aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamento no 
trânsito. 

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do caput deste artigo relativas ao processo de 
suspensão de condutores serão exercidas quando: 

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no inciso I do art. 261 deste Código; 

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de dirigir de forma específica e a autuação tiver 
sido efetuada pelo próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR) 

“Art. 24..................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais e promover o 
desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção de ciclistas; 

........................................................................................................................ 

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, quando prevista de forma específica para a 
infração cometida, e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de trânsito da União; 

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à educação de crianças e 
adolescentes, por meio de aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamento no 
trânsito. 

....................................................................................................................... 

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios deverão integrar-se ao 
Sistema Nacional de Trânsito, por meio de órgão ou entidade executivos de trânsito ou diretamente por 
meio da prefeitura municipal, conforme previsto no art. 333 deste Código.” (NR) 

Art. 25. ...................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º  Quando não houver órgão ou entidade executivos de trânsito no respectivo Município, o convênio de 
que trata o caput deste artigo poderá ser celebrado diretamente pela prefeitura municipal com órgão ou 
entidade que integre o Sistema Nacional de Trânsito, permitido, inclusive, o consórcio com outro ente 
federativo.” (NR) 

“Art. 25-A.  Os agentes dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a que se 
referem o inciso IV do caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição 
Federal , respectivamente, mediante convênio com o órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 
sobre a via, poderão lavrar auto de infração de trânsito e remetê-lo ao órgão competente, nos casos em que 
a infração cometida nas adjacências do Congresso Nacional ou nos locais sob sua responsabilidade 
comprometer objetivamente os serviços ou colocar em risco a incolumidade das pessoas ou o patrimônio 
das respectivas Casas Legislativas. 
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Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização de trânsito, os agentes mencionados no caput deste artigo 
deverão receber treinamento específico para o exercício das atividades, conforme regulamentação do 
Contran.” 

“Art. 29. ................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e 
operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade no trânsito, gozam de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em serviço de urgência, de policiamento ostensivo ou de preservação da 
ordem pública, observadas as seguintes disposições: 

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente estiverem acionados, 
indicando a proximidade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 
esquerda, indo para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a luz intermitente, deverão aguardar no passeio 
e somente atravessar a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

...................................................................................................................... 

e) as prerrogativas de livre circulação e de parada serão aplicadas somente quando os veículos estiverem 
identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente; 

f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada somente quando os veículos estiverem identificados 
por dispositivos regulamentares de iluminação intermitente; 

........................................................................................................................ 

§ 3º  Compete ao Contran regulamentar os dispositivos de alarme sonoro e iluminação intermitente 
previstos no inciso VII do caput deste artigo. 

§ 4º  Em situações especiais, ato da autoridade máxima federal de segurança pública poderá dispor sobre a 
aplicação das exceções tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veículos oficiais 
descaracterizados.” (NR) 

“Art. 40. ..................................................................................................... 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, por meio da utilização da luz baixa: 

a) à noite; 

b) mesmo durante o dia, em túneis e sob chuva, neblina ou cerração; 

........................................................................................................................ 

IV - (revogado); 

........................................................................................................................ 
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§ 1º  Os veículos de transporte coletivo de passageiros, quando circularem em faixas ou pistas a eles 
destinadas, e as motocicletas, motonetas e ciclomotores deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o 
dia e à noite. 

§ 2º  Os veículos que não dispuserem de luzes de rodagem diurna deverão manter acesos os faróis nas 
rodovias de pista simples situadas fora dos perímetros urbanos, mesmo durante o dia.” (NR) 

“Art. 44-A.  É livre o movimento de conversão à direita diante de sinal vermelho do semáforo onde houver 
sinalização indicativa que permita essa conversão, observados os arts. 44, 45 e 70 deste Código.” 

“Art. 56-A.  (VETADO).” 

“Art. 64.  As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos que não tenham atingido 1,45 m (um metro e 
quarenta e cinco centímetros) de altura devem ser transportadas nos bancos traseiros, em dispositivo de 
retenção adequado para cada idade, peso e altura, salvo exceções relacionadas a tipos específicos de 
veículos regulamentadas pelo Contran. 

Parágrafo único. O Contran disciplinará o uso excepcional de dispositivos de retenção no banco dianteiro do 
veículo e as especificações técnicas dos dispositivos de retenção a que se refere o caput deste artigo.” 
(NR) 

“Art. 98 ..................................................................................................... 

§ 1º  ......................................................................................................... 

§ 2º  Veículos classificados na espécie misto, tipo utilitário, carroçaria jipe poderão ter alterado o diâmetro 
externo do conjunto formado por roda e pneu, observadas restrições impostas pelo fabricante e exigências 
fixadas pelo Contran.” (NR) 

“Art. 101.  Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados no transporte de carga que não se enquadre 
nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser concedida, pela autoridade com 
circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem ou por 
período, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, conforme regulamentação do 
Contran. 

§ 1º  (VETADO). 

.............................................................................................................” (NR) 

“Art. 105. ................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

VIII - luzes de rodagem diurna. 

..............................................................................................................” (NR) 

“Art. 106. ................................................................................................. 

Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, não será exigido qualquer outro documento 
ou autorização para o registro ou o licenciamento.” (NR) 
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“Art. 121.  Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo (CRV), em meio físico 
e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com os modelos e com as especificações estabelecidos 
pelo Contran, com as características e as condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.” 
(NR) 

“Art. 129-B.  O registro de contratos de garantias de alienação fiduciária em operações financeiras, 
consórcio, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor será realizado nos órgãos ou entidades 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em observância ao disposto no § 1º do art. 
1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , e na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) .” 

“Art. 131.  O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao 
Certificado de Registro de Veículo, em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com o 
modelo e com as especificações estabelecidos pelo Contran. 

........................................................................................................................ 

§ 4º  As informações referentes às campanhas de chamamento de consumidores para substituição ou 
reparo de veículos não atendidas no prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua comunicação, deverão 
constar do Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 5º  Após a inclusão das informações de que trata o § 4º deste artigo no Certificado de Licenciamento 
Anual, o veículo somente será licenciado mediante comprovação do atendimento às campanhas de 
chamamento de consumidores para substituição ou reparo de veículos.” (NR) 

“Art. 134.  No caso de transferência de propriedade, expirado o prazo previsto no § 1º do art. 123 deste 
Código sem que o novo proprietário tenha tomado as providências necessárias à efetivação da expedição 
do novo Certificado de Registro de Veículo, o antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia autenticada do comprovante 
de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar 
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação. 

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que trata o caput deste artigo poderá 
ser substituído por documento eletrônico com assinatura eletrônica válida, na forma regulamentada pelo 
Contran.” (NR) 

“Art. 134-A.  O Contran especificará as bicicletas motorizadas e equiparados não sujeitos ao registro, ao 
licenciamento e ao emplacamento para circulação nas vias”. 

“Art. 138. ................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

IV - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; 

.................................................................................................................” (NR) 

“Art. 145. .................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

III - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses; 

................................................................................................................” (NR) 
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“Art. 147.  (VETADO): 

“Art. 147.  O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo órgão executivo de 
trânsito, na ordem descrita a seguir, e os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica 
deverão ser realizados por médicos e psicólogos peritos examinadores, respectivamente, com titulação de 
especialista em medicina do tráfego e em psicologia do trânsito, conferida pelo respectivo conselho 
profissional, conforme regulamentação do Contran:“    (Parte promulgada pelo Congresso Nacional) 

................................................................................................................. 

§ 2º  O exame de aptidão física e mental, a ser realizado no local de residência ou domicílio do examinado, 
será preliminar e renovável com a seguinte periodicidade: 

I - a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 (cinquenta) anos; 

II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores com idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos e inferior a 70 
(setenta) anos; 

III - a cada 3 (três) anos, para condutores com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos. 

....................................................................................................................... 

§ 4º  Quando houver indícios de deficiência física ou mental, ou de progressividade de doença que possa 
diminuir a capacidade para conduzir o veículo, os prazos previstos nos incisos I, II e III do § 2º deste artigo 
poderão ser diminuídos por proposta do perito examinador. 

....................................................................................................................... 

§ 6º  Os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica deverão ser analisados objetivamente 
pelos examinados, limitados aos aspectos técnicos dos procedimentos realizados, conforme 
regulamentação do Contran, e subsidiarão a fiscalização prevista no § 7º deste artigo. 

§ 7º  Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, com a colaboração 
dos conselhos profissionais de medicina e psicologia, deverão fiscalizar as entidades e os profissionais 
responsáveis pelos exames de aptidão física e mental e pela avaliação psicológica no mínimo 1 (uma) vez 
por ano.” (NR) 

“Art. 148-A.  Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado negativo em exame 
toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação. 

....................................................................................................................... 

§ 2º  Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das categorias C, D e E 
com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a cada período de 2 (dois) anos e 6 
(seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira Nacional de Habilitação, independentemente 
da validade dos demais exames de que trata o inciso I do caput do art. 147 deste Código. 

§ 3º  (Revogado). 

§ 4º  É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito suspensivo, no caso de 
resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos das normas do Contran. 
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§ 5º  O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a suspensão do direito de 
dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão, no Renach, 
de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias. 

................................................................................................................” (NR) 

“Art. 159.  A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em meio físico e/ou digital, à escolha do condutor, 
em modelo único e de acordo com as especificações do Contran, atendidos os pré-requisitos estabelecidos 
neste Código, conterá fotografia, identificação e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do condutor, terá fé pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional. 

........................................................................................................................ 

§ 1º-A  O porte do documento de habilitação será dispensado quando, no momento da fiscalização, for 
possível ter acesso ao sistema informatizado para verificar se o condutor está habilitado. 

.......................................................................................................................... 

§ 11. (Revogado). 

§ 12.  Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal enviarão por meio 
eletrônico, com 30 (trinta) dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de 
Habilitação a todos os condutores cadastrados no Renach com endereço na respectiva unidade da 
Federação.” (NR) 

“Art. 161.  Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste Código ou da 
legislação complementar, e o infrator sujeita-se às penalidades e às medidas administrativas indicadas em 
cada artigo deste Capítulo e às punições previstas no Capítulo XIX deste Código. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

“Art. 165-B.  Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas categorias C, D ou E sem realizar o 
exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trinta) dias do vencimento do 
prazo estabelecido: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 3 (três) meses, condicionado o 
levantamento da suspensão à inclusão no Renach de resultado negativo em novo exame. 

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade remunerada ao veículo e 
não comprova a realização de exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do art. 148-A deste Código por 
ocasião da renovação do documento de habilitação nas categorias C, D ou E.” 

“Art. 182. .................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa.” (NR) 
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“Art. 208.  Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória, exceto onde houver 
sinalização que permita a livre conversão à direita prevista no art. 44-A deste Código: 

..............................................................................................................” (NR) 

“Art. 211. ................................................................................................. 

Parágrafo único. (VETADO).”  (NR) 

“Art. 218. ................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

III - .......................................................................................................... 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir.” (NR) 

“Art. 220. ................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

XII - ......................................................................................................... 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

XIII - ......................................................................................................... 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 233. .................................................................................................. 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo.” (NR) 

“Art. 233-A.  (VETADO).” 

“Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: 

I - sem usar capacete de segurança ou vestuário de acordo com as normas e as especificações aprovadas 
pelo Contran; 
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....................................................................................................................... 

IV - (revogado); 

V - transportando criança menor de 10 (dez) anos de idade ou que não tenha, nas circunstâncias, condições 
de cuidar da própria segurança: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir; 

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização e recolhimento do documento de habilitação; 

.......................................................................................................................... 

X - com a utilização de capacete de segurança sem viseira ou óculos de proteção ou com viseira ou óculos 
de proteção em desacordo com a regulamentação do Contran; 

XI - transportando passageiro com o capacete de segurança utilizado na forma prevista no inciso X 
do caput deste artigo: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização; 

XII – (VETADO). 

.................................................................................................................” (NR) 

“Art. 250. ................................................................................................... 

I - .............................................................................................................. 

....................................................................................................................... 

b)  de dia, em túneis e sob chuva, neblina ou cerração; 

c)  de dia, no caso de veículos de transporte coletivo de passageiros em circulação em faixas ou pistas a 
eles destinadas; 

d)  de dia, no caso de motocicletas, motonetas e ciclomotores; 

e)  de dia, em rodovias de pista simples situadas fora dos perímetros urbanos, no caso de veículos 
desprovidos de luzes de rodagem diurna; 

II - (revogado); 

..................................................................................................................” (NR) 

“Art. 257. ..................................................................................................... 
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......................................................................................................................... 

§ 7º  Quando não for imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o proprietário do veículo 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o fizer, será considerado responsável pela infração o 
principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário do veículo. 

.................................................................................................................” (NR) 

“Art. 259. .................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 4º  Ao condutor identificado será atribuída pontuação pelas infrações de sua responsabilidade, nos 
termos previstos no § 3º do art. 257 deste Código, exceto aquelas: 

I - praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros em viagens de 
longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas regulares intermunicipal, 
interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância por fretamento e turismo ou de 
qualquer modalidade, excluídas as situações regulamentadas pelo Contran conforme disposto no art. 65 
deste Código; 

II - previstas no art. 221, nos incisos VII e XXI do art. 230 e nos arts. 232, 233, 233-A, 240 e 241 deste 
Código, sem prejuízo da aplicação das penalidades e medidas administrativas cabíveis; 

III - puníveis de forma específica com suspensão do direito de dirigir.” (NR) 

“Art. 261. ................................................................................................... 

I - sempre que, conforme a pontuação prevista no art. 259 deste Código, o infrator atingir, no período de 12 
(doze) meses, a seguinte contagem de pontos: 

a)  20 (vinte) pontos, caso constem 2 (duas) ou mais infrações gravíssimas na pontuação; 

b)  30 (trinta) pontos, caso conste 1 (uma) infração gravíssima na pontuação; 

c)  40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração gravíssima na pontuação; 

........................................................................................................................... 

§ 3º  A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina a quantidade de pontos 
computados, prevista no inciso I do caput ou no § 5º deste artigo, para fins de contagem subsequente. 

........................................................................................................................... 

§ 5º  No caso do condutor que exerce atividade remunerada ao veículo, a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir de que trata o caput deste artigo será imposta quando o infrator atingir o limite de pontos 
previsto na alínea c do inciso I do caput deste artigo, independentemente da natureza das infrações 
cometidas, facultado a ele participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 12 
(doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

......................................................................................................................... 
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§ 10.  O processo de suspensão do direito de dirigir a que se refere o inciso II do caput deste artigo deverá 
ser instaurado concomitantemente ao processo de aplicação da penalidade de multa, e ambos serão de 
competência do órgão ou entidade responsável pela aplicação da multa, na forma definida pelo Contran. 

..................................................................................................................” (NR) 

“Art. 267.  Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punida com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos 
últimos 12 (doze) meses. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado).” (NR) 

“Art. 268. ....................................................................................................... 

I - (revogado); 

............................................................................................................................ 

VI - (revogado). 

Parágrafo único. (VETADO).” (NR) 

 Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput deste artigo, o infrator será submetido à 
avaliação psicológica nos casos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.’ (NR)”     (Parte promulgada 
pelo Congresso Nacional) 

“Art. 268-A.  Fica criado o Registro Nacional Positivo de Condutores (RNPC), administrado pelo órgão 
máximo executivo de trânsito da União, com a finalidade de cadastrar os condutores que não cometeram 
infração de trânsito sujeita à pontuação prevista no art. 259 deste Código, nos últimos 12 (doze) meses, 
conforme regulamentação do Contran. 

§ 1º  O RNPC deverá ser atualizado mensalmente. 

§ 2º  A abertura de cadastro requer autorização prévia e expressa do potencial cadastrado. 

§ 3º  Após a abertura do cadastro, a anotação de informação no RNPC independe de autorização e de 
comunicação ao cadastrado. 

§ 4º  A exclusão do RNPC dar-se-á: 

I - por solicitação do cadastrado; 

II - quando for atribuída ao cadastrado pontuação por infração; 

III - quando o cadastrado tiver o direito de dirigir suspenso; 

IV - quando a Carteira Nacional de Habilitação do cadastrado estiver cassada ou com validade vencida há 
mais de 30 (trinta) dias; 

V - quando o cadastrado estiver cumprindo pena privativa de liberdade. 
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§ 5º  A consulta ao RNPC é garantida a todos os cidadãos, nos termos da regulamentação do Contran. 

§ 6º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar o RNPC para conceder 
benefícios fiscais ou tarifários aos condutores cadastrados, na forma da legislação específica de cada ente 
da Federação.” 

“Art. 269. ................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 5º  No caso de documentos em meio digital, as medidas administrativas previstas nos incisos III, IV, V e 
VI do caput deste artigo serão realizadas por meio de registro no Renach ou Renavam, conforme o caso, 
na forma estabelecida pelo Contran.” (NR) 

“Art. 270. ................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 2º  Quando não for possível sanar a falha no local da infração, o veículo, desde que ofereça condições 
de segurança para circulação, deverá ser liberado e entregue a condutor regularmente habilitado, mediante 
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual, contra apresentação de recibo, assinalando-se ao 
condutor prazo razoável, não superior a 30 (trinta) dias, para regularizar a situação, e será considerado 
notificado para essa finalidade na mesma ocasião. 

.................................................................................................................” (NR) 

“Art. 271. .................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 9º  Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for sanada no local da infração. 

.................................................................................................................” (NR) 

“Art. 281-A.  Na notificação de autuação e no auto de infração, quando valer como notificação de 
autuação, deverá constar o prazo para apresentação de defesa prévia, que não será inferior a 30 (trinta) 
dias, contado da data de expedição da notificação.” 

“Art. 282.  Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresentada no prazo estabelecido, será 
aplicada a penalidade e expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, contado da data do cometimento da infração, por remessa postal ou por qualquer 
outro meio tecnológico hábil que assegure a ciência da imposição da penalidade. 

........................................................................................................................ 

§ 6º  Em caso de apresentação da defesa prévia em tempo hábil, o prazo previsto no caput deste artigo 
será de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 7º  O descumprimento dos prazos previstos no caput ou no § 6º deste artigo implicará a decadência do 
direito de aplicar a penalidade.” (NR) 

“Art. 282-A.  O órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela autuação deverá oferecer ao 
proprietário do veículo ou ao condutor autuado a opção de notificação por meio eletrônico, na forma definida 
pelo Contran. 
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§ 1º  O proprietário e o condutor autuado deverão manter seu cadastro atualizado no órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

§ 2º  Na hipótese de notificação prevista no caput deste artigo, o proprietário ou o condutor autuado será 
considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico e do envio da 
respectiva mensagem. 

..................................................................................................................” (NR) 

“Art. 284. ..................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 1º  Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, conforme regulamentação do Contran, e 
opte por não apresentar defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento da infração, poderá 
efetuar o pagamento da multa por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do processo, 
até o vencimento da multa. 

......................................................................................................................... 

§ 5º  O sistema de notificação eletrônica, referido no § 1º deste artigo, deve disponibilizar, na mesma 
plataforma, campo destinado à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando o condutor não 
reconhecer o cometimento da infração, na forma regulamentada pelo Contran.” (NR) 

“Art. 285. .................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 4º  Na apresentação de defesa ou recurso, em qualquer fase do processo, para efeitos de 
admissibilidade, não serão exigidos documentos ou cópia de documentos emitidos pelo órgão responsável 
pela autuação.” (NR) 

“Art. 289. ................................................................................................... 

I - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade da União, por colegiado especial integrado 
pelo Coordenador-Geral da Jari, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente 
de Junta; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste artigo, quando houver apenas uma Jari, o recurso 
será julgado por seus membros.” (NR) 

“Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 2º do art. 303 deste Código não se aplica o 
disposto no inciso I do caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) .” 

Art. 2º  O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
passa a vigorar com as alterações dispostas no Anexo desta Lei. 
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Art. 3º  As luzes de rodagem diurna, de que trata o inciso VIII do caput do art. 105 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) , serão incorporadas 
progressivamente aos novos veículos automotores, fabricados no País ou importados, na forma e nos 
prazos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran). 

Art. 4º  Fica mantido o prazo de validade dos documentos de habilitação expedidos antes da data de 
entrada em vigor desta Lei. 

Art. 5º  (VETADO). 

  Art. 5º  Os médicos e psicólogos peritos examinadores que não atenderem aos requisitos previstos 
no caput do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), terão o direito de continuar a exercer a função de perito examinador pelo prazo de 3 (três) anos 
até que obtenham a titulação exigida.    (Parte promulgada pelo Congresso Nacional) 

Art. 6º  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) : 

I - incisos VII, XX e XXV do art. 10 ; 

II - inciso XII do caput do art. 12; 

III - inciso IV do caput do art. 40; 

IV - § 3º do art. 148-A; 

V - art. 151; 

VI - § 2º do art. 158; 

VII - § 11 do art. 159; 

VIII - parágrafo único do art. 161; 

IX - inciso IV do caput do art. 244; 

X - inciso II do caput do art. 250; 

XI - §§ 1º e 2º do art. 267; 

XII - incisos I e VI do caput do art. 268; e 

XIII - alíneas a e b do inciso I do caput do art. 289. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília,  13  de outubro de 2020; 199 o da Independência e 132 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Tarcisio Gomes de Freitas 
Walter Souza Braga Netto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.10 de 2020 

ANEXO 
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Alterações do Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) 

“ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

.................................................................................................................... 

ÁREA DE ESPERA - área delimitada por 2 (duas) linhas de retenção, destinada exclusivamente à espera de 
motocicletas, motonetas e ciclomotores, junto à aproximação semafórica, imediatamente à frente da linha 
de retenção dos demais veículos. 

.................................................................................................................... 

CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, provido de motor de combustão interna, cuja 
cilindrada não exceda a 50 cm 3 (cinquenta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 pol 3 (três polegadas 
cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro 
quilowatts), e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta quilômetros por 
hora). 

..................................................................................................................... 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - veículo fabricado há mais de 30 (trinta) anos, original ou modificado, que possui 
valor histórico próprio. 

......................................................................................................................  

Presidência da República 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

Vigência 

Mensagem de veto 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para modificar a 
composição do Conselho Nacional de Trânsito e 
ampliar o prazo de validade das habilitações; e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.071, de 13 
de outubro de 2020: 

“Art. 1º  ................................................................................................................. 

‘Art. 147.  O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo órgão executivo 
de trânsito, na ordem descrita a seguir, e os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica 
deverão ser realizados por médicos e psicólogos peritos examinadores, respectivamente, com titulação 
de especialista em medicina do tráfego e em psicologia do trânsito, conferida pelo respectivo conselho 
profissional, conforme regulamentação do Contran:’ 

...................................................................................................................................... 
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‘Art. 268.  ............................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput deste artigo, o infrator será 
submetido à avaliação psicológica nos casos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.’ (NR)” 

 “Art. 5º  Os médicos e psicólogos peritos examinadores que não atenderem aos requisitos 
previstos no caput do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), terão o direito de continuar a exercer a função de perito examinador pelo prazo de 3 (três) 
anos até que obtenham a titulação exigida.” 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.3 de 2021 - Edição extra 
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LEI COMPLENTAR Nº 05 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

“Institui o Regulamento do Transporte 
Escolar do Município de Perdizes- MG”. 

A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte Lei Complementar: 

   Art. 1º. Em razão da competência suplementar do Município de Perdizes para 
dispor sobre a regulamentação do transporte de escolares, nos termos do artigo 139, da Lei Federal 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, fica instituído e 
aprovado o Regulamento do Transporte Escolar do Município de Perdizes, MG, constante do anexo 
único que parte integrante desta Lei Complementar, que dispõe sobre o transporte escolar prestado 
diretamente ou contratado pelo Município. 

   Art. 2°. Fica o Poder Executivo, autorizado a regulamentar a presente Lei 
Complementar, no que tange às disposições constantes do anexo único.  

   Parágrafo Único: Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, através do Setor de Transporte Escolar, por delegação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a edição de Portarias, atos e disposições complementares necessários à 
aplicação deste Regulamento. 

   Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Perdizes, 22 de Dezembro de 2016. 

 

VINÍCIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

REGULAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PERDIZES  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

   Art. 1°. As disposições constantes deste Regulamento devem ser observadas 
na prestação do serviço de transporte escolar realizado diretamente pelo Município, com veículos e 
servidores próprios e pelos prestadores de serviços contratados. 

   § 1.º O conteúdo deste Regulamento deve ser anexado aos editais de licitação 
para a contratação de transporte escolar, através de cópia integral ou transcrição das disposições. 

   § 2.º Também deve ser dado conhecimento do teor deste Regulamento a todos 
os servidores envolvidos com a execução ou controle do transporte escolar, bem como aos seus 
usuários e suas famílias. 

   Art. 2°. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo fica responsável pela execução do transporte escolar, devendo, para tanto, coordenar os 
trabalhos a serem realizados pelos diferentes servidores envolvidos na execução ou fiscalização dos 
serviços, independentemente de lotação dos mesmos. 

   Parágrafo Único: A administração municipal, através do Órgão responsável 
pelo transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, definirá os roteiros do Transporte 
Escolar de forma a otimizar os itinerários buscando sempre a redução dos custos operacionais, cuja 
delimitação do trajeto da linha de transporte, ou a distância a ser percorrida pelo aluno, até o ponto 
de passagem do veículo escolar, será definido pelo Setor de Transporte Escolar, onde seus pontos 
de passagem e paradas serão fixados considerando critérios de segurança, bom senso, razoabilidade 
e viabilidade. 

   Art. 3º. Para utilizar o transporte escolar o aluno deverá estar matriculado nas 
escolas da rede pública de ensino. 

   §1º. O transporte escolar constitui na garantia do acesso à educação escolar ao 
aluno, mediante transporte de ida e vinda até a unidade de ensino mais próxima de sua residência. 

   §2º. Constatada a inexistência de vagas no perímetro urbano em unidade 
escolar distante superior a três quilômetros de  sua residência, o aluno poderá recorrer ao transporte 
escolar utilizando roteiro existente vindo da zona rural, ou um roteiro da área urbana. 

   § 3º. Nos roteiros a serem percorridos pelos veículos escolares fica vedada a 
condução de alunos e profissionais da educação não cadastrados. 

   § 4º. Para utilização do serviço do transporte escolar os alunos interessados, 
através de seu responsável, deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, anualmente, mediante atestado de matrícula em unidade de ensino 
público, cuja freqüência dependa de transporte escolar.  
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   Art. 4º. Caberá aos gestores dos estabelecimentos de ensino, pais ou 
responsáveis pelo estudante que utiliza o transporte escolar, ao identificar alguma situação que 
coloque em risco a segurança dos alunos, cientificarem por escrito a Secretaria de Educação através 
do órgão responsável pelo transporte escolar. 

   Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação, a cada exercício financeiro 
anual, através de regulamento divulgará itinerário estabelecendo linhas mestras, com as respectivas 
quilometragens, previsão dos locais e horários de embarque e desembarque, início e final da linha, 
garantindo aos alunos da área rural o acesso ao ensino escolar público, respeitadas as deliberações 
da comissão municipal de transporte escolar. 

   §1º.  Na elaboração dos roteiros do transporte escolar será respeitado o 
percurso pelas estradas gerais/ vicinais que não tenham qualquer tipo de porteira, colchete ou cerca. 

   §2º. Em caso de propriedades particulares trancadas, o motorista do transporte 
escolar só recolherá os alunos, desde que esteja aberta no horário de ida e volta. 

   §3º.  O Município, mediante estudo de caso, poderá suspender, fundir ou 
alterar itinerários do transporte escolar, atendendo ao interesse da administração pública, sem com 
isso, ferir os direitos elementares.  

   §4º. Caberá ao município garantir a operacionalização do transporte escolar 
sem, contudo, a obrigatoriedade de deslocar o veículo escolar até a residência  de cada aluno, e 
considerando o artigo 2º da LDB que define ser a educação também dever da família, contará com a 
co-responsabilidade da mesma que envidará esforços mínimos para garantir o deslocamento das 
crianças ou adolescentes até o ponto mais próximo de suas residências, zelando pela segurança de 
seus filhos. 

   Art. 6º. Será criada a Comissão de Transporte Escolar, com a finalidade de 
fiscalizar a execução do Transporte Escolar, bem como deliberar sobre eventuais controvérsias, com 
formação paritária, com renovação a cada 02 anos, podendo o membro ser reconduzido uma única 
vez, com a seguinte composição: 

   I- Responsável pelo setor do transporte escolar da Secretaria Municipal de 
Educação; 

   II- Secretário(a) Municipal de Educação; 

   III- Um(a) responsável pelo setor financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação; 

   IV- Um (a) representante dos motoristas do transporte escolar da frota 
própria; 

   V- Um(a) representante dos motoristas do transporte escolar da frota 
terceirizada; 

   VI -Um(a) representante de pais de alunos. 

   Parágrafo Único: As deliberações da Comissão de Transporte Escolar devem 
ser remetidas para a Secretaria Municipal de Educação para o cumprimento do artigo 5º. 
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   Art. 7º. Igualmente, compete à Secretaria Municipal de Educação,Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo propor a atualização ou alteração do conteúdo deste Regulamento, em 
decorrência de legislação   ou atos normativos a serem observados, ou mediante outras razões de 
interesse público. 

CAPÍTULO II 

DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

   Art. 8.º O serviço de transporte escolar deve ser adequado, atendendo 
plenamente aos usuários, nos termos deste regulamento e sem prejuízo de outras exigências 
expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

             Art. 9°. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, 
regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

   § 1°. Para o fim do disposto neste artigo, considera-se: 

   I. continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do 
calendário letivo, das datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem 
interrupção ou suspensão; 

   II. regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do 
transporte escolar; 

   III. atualidade: a modernidade das técnicas, dos veículos, dos equipamentos e 
das instalações, conforme os padrões mínimos exigidos em lei e conforme edital, regulamento e a 
sua conservação; 

   IV. segurança: a prestação do serviço com a adoção de todas as medidas 
preventivas para o adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de 
segurança adequados, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com toda 
a prudência e perícia requeridas para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários 
transportados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no 
desembarque; 

   V. higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e 
acompanhantes, bem como a manutenção dos equipamentos em condições de higienização; 

   VI. cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários, seus familiares e 
demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, solícita, educada e 
prestativa, com especial atenção aos aspectos de segurança; 

   VII. eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas nas leis, em 
editais, em contratos, nos regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as 
ordens dos agentes públicos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos 
qualitativos exigidos. 

   § 2°. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção 
em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 
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   I. motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos veículos; e, 

   II. por outras razões de relevante interesse público, motivadamente 
justificadas à Administração. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

   Art. 10. São direitos dos usuários: 

   I. receber serviço de transporte adequado; 

   II. receber do Município e dos prestadores contratados informações para a 
defesa de interesses individuais ou coletivos; 

   III. protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às 
autoridades competentes, os atos ilícitos ou irregularidades de que  tenham  conhecimento, 
decorrentes do serviço prestado pelo Município ou por terceiros contratados; 

   IV. ter ciência do regimento do transporte escolar do município. 

   V. receber o serviço de transporte escolar em sua propriedade em um único 
turno, exceto em localidades em que não tiver escolas que atendam os alunos no mesmo turno.  

   VI. oferecer sugestões de melhoria dos serviços, mediante protocolo ou 
através de telefone. 

   § 1º. Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos ou 
responsáveis legais podem representar junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; 

   § 2º. As denúncias de ilegalidades ou outras infrações dos condutores e 
demais envolvidos no transporte escolar, quando não apresentadas por escrito e assinadas, devem 
ser reduzidas a termo pelo setor responsável pelo transporte escolar, e assinadas pelos pais ou 
responsáveis. 

   Art. 11. São obrigações dos usuários: 

   I. Comportar-se de forma educada e respeitosa com os colegas e motorista; 

   II. Assentar no lugar determinado pelo motorista, afivelando sempre o cinto 
de segurança; 

   III. Não estragar assentos ou qualquer outro item do veículo; 

   IV. Acatar com respeito as ordens do motorista; 

   V. Aguardar no local e hora combinados, para embarque, tanto na vinda 
para a escola quanto na volta para casa; 

   VI. Evitar brigas e discussões, brincadeiras de mau gosto, e conversas com 
o motorista que possam desviar a sua atenção, causando acidentes; 
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   VII. Responsabilizar-se junto à família pelo pagamento de qualquer dano 
material causado no veículo ou em materiais dos colegas; 

   VIII. Não jogar lixo, ou qualquer outro objeto dentro ou fora do carro, 
colaborando para a preservação do meio ambiente e com a higiene do veículo; 

   IX. Não atravessar na frente ou atrás do carro, aguardando ter uma visão 
completa da estrada ou da rua; 

   X. Não colocar o corpo ou braços para fora da janela do veículo; 

   XI. Aguardar com até 20 (vinte minutos) de antecedência o transporte no 
ponto determinado pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo; 

   XII. Frequentar as escolas e utilizar o transporte indicado pela Semecelt; 

   XIII. Contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados 
utilizados na prestação dos serviços; 

   XIV. Comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, para o 
embarque e desembarque; 

   XV. Cooperar com a fiscalização do transporte escolar;  

   XVI. Em caso de mudança de endereço, os pais ou responsáveis pelo aluno 
deverão proceder a atualização de endereço do estudante no setor de transporte escolar da 
Semecelt, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, prazo que a Secretaria terá para 
emitir nova autorização para o uso do transporte escolar.  

   XVII. Os pais ou responsáveis deverão acompanhar os usuários do 
transporte escolar até o ponto de embarque ou desembarque. 

   XVIII. Caberá à escola informar ao setor de transporte escolar os alunos que 
são transferidos quando utilizam o transporte escolar. 

   §1º: O ponto a que se trata o inciso XI será regulamentado pelo Setor de 
Transporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.  

   § 2º. Acaso o ponto não seja na residência do aluno, este deverá caminhar 
até o local definido e aguardar o transporte.  

   Art. 12- Excepcionalmente, o Município pode determinar que o transporte 
escolar seja disponibilizado até a residência dos usuários nas seguintes situações, atestadas pelos 
serviços de saúde do Município: 

   I. por motivo de doença; 

   II. para portadores de necessidades especiais; 

   Art. 13. Fica autorizado o transporte de profissionais da educação da rede 
municipal ou estadual devidamente cadastrados, concomitantemente aos roteiros criados para o 
transporte escolar, desde que não implique em alterar o itinerário estabelecido anualmente pelo 
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setor de transporte da Semecelt. 

   §1º. Em caso de profissionais da educação com vínculo funcional com 
município, a utilização do serviço de transporte escolar está condicionada ao não recebimento de 
qualquer valor ou gratificação a título de transporte ou deslocamento a local de difícil acesso e à 
existência de vaga no transporte escolar. 

   §2º. O pedido para utilização do transporte escolar para atividades extra-
classe promovidas pela unidade escolar deverá ser feito com antecedência mínima de cinco dias, em 
caráter exclusivo, vinculados à série que freqüentam, devendo ser efetuado pela escola requerente, 
mediante fundamentos técnicos pedagógicos apresentados e deferidos pelo (a) secretário(a) 
municipal de educação. 

   Art. 14. Fica proibido o transporte de passageiros juntamente com os 
escolares, salvo autorização prévia e expressa da Semecelt fundamentada no interesse público. 

   Parágrafo único. Constitui exceção ao disposto no parágrafo anterior o 
transporte de servidores ou contratados, encarregados da segurança dos escolares, os fiscais no 
exercício da fiscalização do transporte escolar e outros agentes públicos. 

   Art. 15. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá determinar 
a fixação de material impresso, nos veículos do transporte próprios ou contratados, com o fim de 
divulgar os direitos e obrigações dos usuários. 

   Art. 16 Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas 
obrigações acarretarão: 

   I. Advertência verbal ao aluno pelo motorista; 

   II. Advertência verbal do motorista à família ( sendo o aluno de escola rural); 

   III. Advertência verbal do motorista, encaminhando o aluno e a família ao 
chefe do transporte escolar e/ou Secretário (a) da Educação para formalizar a advertência por 
escrito. 

   IV. Encaminhamento do caso ao Conselho Tutelar e à Promotoria de Justiça 
do Ministério Público. 

CAPITULO IV 

DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 17. Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas 
as condições exigidas pela legislação e atos regulamentares de trânsito, especialmente as exigidas 
para o transporte de escolares e de passageiros. 

   § 1°. São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras 
obrigações regulamentares e normativas: 

   I. registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, 
constante no CRLV; 

   II. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
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segurança, mediante obrigatória entrega de laudo atestando que o veículo encontra-se apto ao 
transporte escolar, sob pena de impedimento de participação e utilização na licitação e no transporte 
escolar; 

   III. autorização do órgão estadual para o transporte de escolares, fixada em 
local visível na parte interna do veículo, com inscrição da lotação permitida; 

   IV. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de  
largura, à meia altura, em toda a  extensão  das partes laterais e traseira da carroçaria,  com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas; 

   V. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo), bem como instrumento ou mecanismo de controle de quilometragem; 

   VI. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira; 

   V. cintos de segurança em número igual à lotação do veículo; 

   VI. outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN, sem prejuízo de outras exigências que o Município julgar necessário a serem expressas 
em normas complementares pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; 

   VII- disponibilizar monitor sempre que transportar menor de 10 (dez anos) de 
idade em veículos acima de 16 (dezesseis) passageiros. 

   § 2°. O Município poderá determinar a padronização visual dos veículos 
utilizados no transporte escolar, bem como ordenar a fixação de informações relativas ao itinerário 
e horários a serem percorridos pelos veículos. 

   § 3°. A Administração poderá proceder a novas exigências relativas às 
condições de segurança, higiene e comodidade dos usuários ou para atender a outras razões de 
interesse público. 

   §4º. Os veículos credenciados para efetuar o transporte escolar deverão ter a 
bordo uma planilha contendo: 

   I. itinerário; 

   II. relação nominal dos alunos; 

   III. escola matriculada; 

   IV. idade, série ou ano que estuda; 

   V. identificação nominal dos pais ou responsável(is); 

   VI. contato telefônico; 

   VII. quilometragem rodada diariamente; 
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   VIII. data e quantidade de combustível colocada a cada abastecimento,se for 
veículo da frota própria. 

   Art. 18. O Município fixará em edital, a idade máxima dos veículos 
empregados na prestação do transporte escolar, de modo a garantir a segurança e qualidade do 
serviço prestado. 

   §1º. Fica fixado o prazo de no máximo de 15 (quinze) anos de uso, para 
veículos do transporte escolar que transportam até 16 (dezesseis) passageiros,  

   §2º. Independentemente do ano de fabricação, o Município poderá recusar 
qualquer veículo disponibilizado para o transporte, se constatado, mediante vitoria, que compromete 
a segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como por 
inobservância das  especificações  técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município. 

   Art. 19. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, 
devem ser submetidos à inspeção técnica, a qual deverá também ser efetuada semestralmente, para a 
verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos da legislação. 

   § 1º. O Município poderá adotar sistema de credenciamento para os 
estabelecimentos que atendam as exigências técnicas para a inspeção semestral. 

   § 2º. Adicionalmente à exigência da inspeção semestral,nas vésperas do início 
do período letivo os veículos serão inspecionados pelo Município, através de uma comissão especial 
com no mínimo 3 membros, indicada pela Semecelt ao poder executivo, para a verificação do 
cumprimento das demais exigências dispostas neste regulamento, no edital de licitação e nos 
contratos e, em especial, quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos  
usuários, em conformidade com o laudo de vistoria apresentado pelo proprietário. 

   § 3°. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, 
suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens julgados necessários e será objeto 
de laudo circunstanciado 

   § 4°. A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de 
conservação dos equipamentos e a possibilidade de higienização satisfatória, com a emissão de 
laudo circunstanciado. 

   Art. 20. Verificado o cumprimento de todas as exigências legais e contratuais, 
o Município emitirá uma Autorização para o Transporte Escolar Municipal, a ser fixada em local 
visível nos veículos, conforme determinado pela Semecelt, para conhecimento da comunidade 
escolar. 

   Art. 21. Além da inspeção veicular semestral definida no artigo 13, para 
atendimento do art. 136, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, todos os veículos de transporte 
escolar poderão ser vistoriados pelo Município,a qualquer momento, para a verificação dos itens 
obrigatórios e de segurança e das demais exigências deste regulamento e do edital de licitação. 

   Art. 22. Em caso de substituição de veículo terceirizado,o proprietário deverá 
consultar a Semecelt, indicando o veículo a ser substituído e as características do veículo substituto, 
incluindo obrigatoriamente laudo de inspeção veicular, cabendo ao referido órgão, através do setor 
de transporte, a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documentação e após a vistoria do 
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veículo em conformidade com o laudo de inspeção apresentado. 

   Art.23. O Município poderá requerer a utilização de espaços internos dos 
veículos contratados, sem qualquer custo adicional, para a fixação de material educativo de 
interesse  público. 

   Art. 24. Os veículos contratados não poderão transitar em outros itinerários 
do Município, conduzindo alunos, salvo com autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para atender a razões de interesse público. 

   Parágrafo único. Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes das 
delegadas quando em situações de emergência, para substituição temporária de veículo acidentado, 
que tenha apresentado falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para o transporte 
por razões de segurança, caso em que será dispensada a prévia autorização expressa neste artigo. 

CAPITULO V 

DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 25. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as 
exigências da legislação de trânsito, e obedecer as  normas complementares editadas pela Secretaria 
Municipal de Educação através do setor de transporte. 

   § 1°. Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores 
previamente aprovados pelo Município, mediante autorização específica, precedida da 
comprovação das seguintes condições: 

   I. ter idade superior a 21 (vinte e um)anos; 

   II. ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” ou“E”, 
cópia de CPF e RG; 

   III. ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou 
reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) meses; 

   IV. comprovar a aprovação em curso especializado para o transporte de 
escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

   V. apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 
processo licitatório, relativo ao foro do domicilio, desta comarca e do Estado federativo de origem. 

   VI. outras exigências da legislação de trânsito. 

   § 2º. Comprovados os documentos e condições especificados neste artigo, a 
Semecelt emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de 
crachá. 

   § 3º. Aos condutores no desempenho de suas funções, além dos deveres 
comuns aos funcionários públicos do Município, e as exigências elencadas no §1º deste artigo, 
cumpre: 

   I. conduzir os veículos com segurança, respeitando as leis do trânsito; 
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   II. controlar e orientar o embarque e desembarque dos alunos para evitar 
acidentes; 

   III. dirigir os veículos de transporte escolar da frota municipal, verificando 
diariamente as condições de uso e funcionamento; 

   IV. manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso 
imediato; 

   V. não fumar durante o tempo em que estiver transportando alunos no seu 
veículo; 

   VI. não permitir que o veículo seja conduzido por pessoas não autorizadas; 

   VII. não transportar passageiros em pé ou no colo; 

   VIII. observar e controlar os períodos de revisão e manutenção dos veículos 
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; 

   IX. portar todos os documentos do veículo e do motorista, incluindo a 
Carteira Nacional de Habilitação, Carteira do Curso de Transporte Escolar e de passageiros -
MOPE; 

   X. praticar a direção defensiva, visando à diminuição dos riscos de 
acidentes; 

   XI. realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, alunos transportados, itinerários percorridos, 
além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle sobre o serviço prestado; 

   XII. recolher o veículo, após sua utilização, em local previamente 
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

   XIII. ser o responsável pelo itinerário, respeitar os horários, controlar o 
recebimento e a entrega dos alunos; 

   XIV. solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando 
apresentarem qualquer irregularidade; 

   XV. trajar-se adequadamente de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro; 

   XVI. tratar com respeito os alunos, pais, colegas, público e a fiscalização; 

   XVII. zelar pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados 
sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos. 

   XVIII. não usar em hipótese nenhuma o telefone celular, e em casos de 
extrema urgência, parar o carro no acostamento, ligando o pisca alerta do veículo. 

                                     XIX. usar crachá específico que será fornecido pelo Poder Público 
deixando-o em local visível durante toda a execução do serviço. 
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   Art. 26. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão 
submeter-se aos mesmos procedimentos especificados no artigo anterior. 

   §1º. É expressamente vedado outro motorista dirigir o veículo de transporte 
escolar, salvo motivos de doença ou força maior, desde que comunicado com antecedência à 
Semecelt, apresentando atestados médico indicando o prazo de afastamento e no caso de força 
maior deverá apresentar declaração constando o fato com assinatura e com firma reconhecida. 

   §2º. O motorista que for autorizado a substituir o titular da linha deverá 
apresentar todos os documentos exigidos no §1º do artigo 21 e cumprir integralmente a presente 
legislação. 

   Art. 27. Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será 
admitida a utilização de condutores sem o cumprimento das exigências do § 2°. do art. 21 deste 
Regulamento, no aspecto relativo à autorização municipal. 

   § 1.º A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a 
devida autorização do Município será punida na forma da legislação municipal. 

   § 2º. Serão punidos da mesma forma os responsáveis que concorreram para a 
falta especificada no parágrafo anterior. 

CAPITULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES CONTRATADOS 

   Art. 28. Incumbe aos prestadores de serviços contratados: 

   I. prestar serviço adequado, na forma prevista neste regulamento, nas normas 
técnicas aplicáveis e no contrato; 

   II. manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar; 

   III. entregar, na freqüência indicada, os discos do tacógrafo e as demais 
informações sobre os usuários do transporte escolar; 

   IV. cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

   V. permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e 
horário, aos veículos do transporte, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária e às instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados; 

   VI. zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem 
como segurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Município; 

   VII. observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive 
quando houver alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato; 

   VIII. participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a 
cursos e treinamentos determinados pelo Município; 

   IX. prestar informações e apresentar documentos na forma e na frequência 
determinadas pelo Município; 
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   X. cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções 
do CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar; 

   XI. indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do 
Município, para representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de2003. 

   XII. responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, 
Estado e Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, quer 
existentes, quer futuros. 

   Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos 
prestadores de serviços serão regidas pelas  disposições  de  direito  privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

   Art. 29. A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executados 
diretamente ou através de delegação, será coordenada pela Semecelt, através do setor de transporte: 

   I. Através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único para 
os fiscais, que contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação à 
legislação de trânsito (veículos e condutores), o itinerário, o cumprimento de horários definidos, o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias e as demais 
exigências legais e contratuais; 

   II. em caráter permanente, com frequência mensal. 

   III. A Secretaria Municipal de Educação, nomeará responsável para 
acompanhar e fiscalizar todo o processo do Transporte Escolar, na zona urbana, no Povoado  de 
Perdizinha e Distrito de São José de Antinha; 

   Art. 30. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados no setor de 
transporte da Semecelt e serão encaminhadas cópias ao Sistema de Controle Interno, quando 
requisitados. 

   Art. 31. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na prestação 
dos serviços, os mesmos devem ser comunicados através de Termo de Comunicação à Semecelt, 
para as providências legais e administrativas cabíveis. 

CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 32. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações, pelo Estatuto dos Servidores e pelas demais normas 
aplicáveis, o Município adotará registro de infrações específicas pelo descumprimento das normas 
do presente Regulamento, dos editais de licitação e contratos de prestação de serviço, constituindo-
se em referenciais para o controle do serviço público prestado. 
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   Parágrafo único. As infrações administrativas e as respectivas penas aqui 
previstas, integram como se no edital de licitação e nos contratos administrativos firmados, neles 
estivessem transcritos, facultando-se ainda à Administração a instituição  e aplicação de outras 
infrações administrativas e penalidades inerentes, previstas em lei, além das previstas neste 
R e g u l a m e n t o . 

   Art.33. Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor 
do transporte escolar, puníveis com advertência escrita: 

   I. utilizar veículo fora da padronização; 

   II. fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados; 

   III. conduzir o veículo trajando inadequadamente; 

   IV. omitir informações solicitadas pela Administração; 

   V. deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, na parte 
interna do veículo, em lugar visível aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a 
autorização municipal para o transporte escolar e outras informações determinadas pela 
Administração; 

   Art. 34. Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado ou 
condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por três 
dias: 

   I. desobedecer às orientações da fiscalização; 

   II. faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral;  

   III. abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros; 

   IV. deixar de realizar a vistoria no prazo pré-estabelecido; 

   V. manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 

   VI. deixar de comunicar à Semecelt as alterações de endereço e telefone dos 
alunos; 

   VII. realizar o transbordo de alunos sem a prévia  autorização da Semecelt, do 
responsável pelo aluno ou sem motivo de força maior; 

   VIII. embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não 
autorizadas pela Semecelt ; 

   IX. desobedecer às normas e regulamentos da Semecelt;  

   X. não cumprir os horários determinados pela Semecelt; 

   XI. faltar sem justificativa ou 03 (três) faltas no mesmo mês com justificativa, 
salvo quando o veículo estragar no percurso do transporte. 

   Art. 35. Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado ou 
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condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por dez 
dias: 

   I. operar sem o selo de vistoria, ou com selo de vistoria vencido; 

   II. alterar ou rasurar o selo de vistoria; 

   III. confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente 
autorizados pela S e m e c e l t ; 

   IV. negar a apresentação dos documentos à fiscalização; 

   V. não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Semecelt; 

   VI. transportar passageiros não autorizados pela Semecelt; 

   VII. trafegar com portas abertas; 

   VIII. trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a 
segurança; 

   IX. conduzir veículos com imprudência ou negligência; 

   X. parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos 
ordenados pela S e m e c e l t ; 

   Art. 36. Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas ao contratado ou 
condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e até suspensão do 
contrato: 

   I. deixar de operar os trajetos sem motivo justificado; 

   II. colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado; 

   III. conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do 
nível  de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a 
plena saúde física e mental, inclusive quando em decorrência de  m edicamentos; 

   IV. perder as condições técnicas ou operacionais para manter o serviço com 
as condições de segurança; 

   V. operar com veículos que não contém os requisitos legais para o transporte 
de escolares; 

   VI. conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o 
transporte de escolares; 

   VII. assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar;  

   VIII. conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários. 

   IX. dirigir usando o telefone celular; 

   X. permitir que outro condutor dirija veículo de transporte escolar no 
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itinerário sem a devida autorização da Semecelt; 

   XI. faltar acima de 03 (três) dias consecutivos ou 05 (cinco) faltas alternadas 
no mesmo mês, mesmo com justificativa coerente;  

 

CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

   Art. 37. As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação dos 
serviços serão apuradas mediante abertura de processo administrativo, oportunizando a defesa e 
demais recursos de acordo com a Lei N 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais disposições 
aplicáveis. 

   Art. 38. Em qualquer situação ou fase de defesa ou recurso administrativo, o 
Município oportunizará o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. 

   Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no caput, o contrato e o pagamento 
ficarão suspensos.  

   Art. 39. Quando as infrações são provocadas por agentes públicos, a apuração 
de responsabilidade dar-se-á com a observância das disposições especiais da legislação municipal. 

   Art. 40. Este Regulamento entra em vigor na data de publicação da Lei 
Complementar que o institui e aprova, sendo parte integrante da mesma. 

 

Perdizes, 22 Dezembro de 2016. 

 

VINÍCIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


